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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para 
o exercício de 2015 (12608/2014 – C8-0144/2014 – 2014/2040(BUD)) 

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 314.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

 – Tendo em conta o Artigo 106.°-A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica,

– Tendo em conta a Decisão 2007/436/CE, Euratom do Conselho, de 7 de junho de 2007, 
relativa ao sistema de recursos próprios das Comunidades Europeias1,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/20022 do 
Conselho,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.° 1311/2013 do Conselho, de 2 de 
dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 2014-
20203 (Regulamento QFP),

– Tendo em conta o Acordo Interinstitucional, de 2 de dezembro de 2013, entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental, a 
cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira4 (AII de 2 de dezembro de 
2013),

– Tendo em conta a sua resolução de 13 de março de 2014 sobre as orientações gerais para a 
elaboração do orçamento de 2015, Secção III – Comissão5,

– Tendo em conta a sua resolução, de 17 de abril de 2014, sobre a previsão de receitas e 
despesas do Parlamento Europeu para o exercício de 20156,

– Tendo em conta o projeto de orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2015, 
que a Comissão adotou em 24 de junho de 2014 (COM(2014)0300),

– Tendo em conta a posição sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015, que o Conselho adotou em 2 de setembro de 2014 e transmitiu ao 
Parlamento em 12 de setembro de 2014 (12608/2014 – C8-0144/2014),

– Tendo em conta a carta retificativa n.º 1/2015 ao projeto de orçamento geral da União 
Europeia para o exercício de 2015, apresentada pela Comissão em 15 de outubro de 2014,

1 JO L 163 de 23.6.2007, p. 17.
2 JO L 298 de 26.10.2012, p. 1.
3 JO L 347 de 20.12.2013, p. 884.
4 JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
5 Textos Aprovados, P7_TA(2014)0247.
6 Textos Aprovados, P7_TA(2014)0450.
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– Tendo em conta as deliberações da Mesa de 15 de setembro de 2014 e a nota revista do 
Secretário-Geral de 17 de setembro de 2014 sobre a leitura do PE do projeto de orçamento 
para 2015,

– Tendo em conta a sua resolução legislativa de 15 de abril de 2014 sobre o projeto de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Protocolo relativo ao 
Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia para aumentar o número de juízes do 
Tribunal Geral1,

– Tendo em conta o acordo de cooperação de 5 de fevereiro de 2014 entre o Parlamento, o 
Comité Económico e Social e o Comité das Regiões, 

– Tendo em conta o artigo 88.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos e os pareceres das outras 
comissões interessadas (A8-0014/2014),

1 Textos Aprovados, P7_TA(2014)0358.
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Secção III 

Panorâmica geral

1. Recorda que, na sua resolução de 13 de março de 2014, o Parlamento sublinhou a 
necessidade de reforçar o investimento estratégico em medidas com valor acrescentado 
europeu para ajudar a colocar a economia europeia de novo no bom caminho, gerando 
competitividade, crescimento sustentável e emprego, em especial emprego para os jovens, 
e procurando, simultaneamente, aumentar a coesão económica e social;

2. Destaca que os Chefes de Estado e de Governo acordaram mais uma vez em junho de 
2014 quanto à necessidade de investir e preparar as economias dos Estados-Membros para 
o futuro (e reiteraram esta posição na reunião extraordinária do Conselho Europeu em 
agosto de 2014), dando resposta às necessidades de investimento que de há muito se 
fazem sentir em matéria de infraestruturas de transporte, energia e telecomunicações 
(incluindo a conclusão do mercado único digital até 2015), relevantes para a União, bem 
como em matéria de eficiência energética, inovação e investigação, e competências; 
recorda o inegável papel do orçamento da União Europeia para o cumprimento destes 
objetivos políticos;

3. Recorda uma vez mais que o orçamento da União não deve, de forma alguma, ser 
entendido e avaliado como um simples elemento financeiro que constitui um fardo para os 
orçamentos nacionais, mas, ao invés, deve ser encarado como uma oportunidade para 
alavancar as iniciativas e os investimentos que são de interesse e de valor acrescentado 
para a União como um todo, a maioria deles sujeitos à codecisão do Parlamento e do 
Conselho;

4. Reitera a natureza complementar do orçamento da União relativamente aos orçamentos 
nacionais e o impulso por ele criado para promover o crescimento e o emprego, e sublinha 
que, dada a sua natureza e dimensão limitada, não deve ser posto em causa e coartado por 
reduções arbitrárias, sendo, pelo contrário, necessário reforçar algumas áreas específicas;

5. Observa que o projeto de orçamento para 2015 proposto pela Comissão ascende – 
incluindo os instrumentos especiais – a 145 599,3 milhões de euros em dotações para 
autorizações (DA) e a 142 137,3 milhões de euros em dotações para pagamentos (DP); 
salienta que o volume global das dotações para pagamentos no projeto de orçamento 
representa um ligeiro aumento de 1,4 % em relação ao orçamento de 2014 (tendo em 
conta o OR n.º 1 e os POR n.º 2-4/2014) e ainda é inferior em 2 mil milhões de euros ao 
orçamento executado de 2013; regista que, no seu PO, a Comissão propôs deixar uma 
margem total de 1 478,9 milhões de euros em dotações para autorizações abaixo dos 
limites máximos;

6. Sublinha a importância das agências descentralizadas, que são vitais para a 
implementação das políticas e dos programas da União; realça a necessidade de as dotar 
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do pessoal e dos meios financeiros adequados para que possam cumprir devidamente as 
tarefas que lhes foram atribuídas pela autoridade legislativa;

Posição do Conselho

7. Lamenta que o Conselho, na sua leitura, tenha reduzido as dotações para autorizações em 
522 milhões de euros e as dotações para pagamentos em 2,1 mil milhões de euros, fixando 
assim o orçamento da União para 2015 em 145 077,4 milhões de euros em autorizações e 
139 996,9 milhões de euros em pagamentos; assinala que o corte de 2,1 mil milhões de 
euros em pagamentos representaria uma redução de 0,18 % em comparação com o 
orçamento de 2014 (incluindo o OR 1/2014 e o POR 2-4/2014); manifesta especial 
preocupação com os drásticos cortes efetuados nas dotações para pagamentos dos fundos 
para o crescimento e o emprego no âmbito da categoria 1a, que constituem uma quebra 
flagrante do compromisso assumido pelo Conselho no sentido de ultrapassar a crise e 
revigorar o crescimento económico;

8. Não concorda com a leitura do Conselho sobre o orçamento de 2015, a qual não tem em 
conta o caráter plurianual das políticas da União e, em vez de resolver o problema, 
agravaria ainda mais a escassez de meios de pagamento e provocaria um maior 
abrandamento da execução dos programas da União Europeia;

9. Salienta, uma vez mais, que a abordagem do Conselho de fixar o nível dos pagamentos de 
acordo com a taxa de inflação ignora por completo a natureza e a função do caráter 
plurianual das políticas da União e torna o QFP totalmente irrelevante; observa, a este 
respeito, que o fosso crescente entre dotações para pagamentos e dotações para 
autorizações agrava os problemas da acumulação de autorizações por liquidar; sublinha o 
impacto negativo que esta abordagem tem sobre para a forma como os cidadãos 
apreendem a União; reitera, acima de tudo, que, a fim de superar a crise económica, a 
União deve aumentar os seus investimentos;

10. Lamenta os cortes arbitrários propostos pelo Conselho nas rubricas administrativas e de 
apoio que financiam a execução de programas fundamentais da União, que poderiam ser 
prejudiciais para o arranque bem-sucedido dos novos programas, uma vez que a falta de 
capacidade administrativa acarreta o sério risco de dificultar a implementação das 
políticas da União;

11. Manifesta a sua profunda preocupação pelo facto de o Conselho utilizar uma dualidade de 
critérios no que respeita ao orçamento da União, quando, por um lado, solicita um 
aumento dos fundos da União em áreas que podem gerar crescimento sustentável e, por 
outro, propõe cortes significativos em domínios essenciais como a investigação, a 
inovação, o espaço, as infraestruturas, as PME e a energia;

12. Congratula-se pelo facto de 13 Estados-Membros terem declarado estar convictos de que 
o nível de dotações para pagamentos acordado pelo Conselho pode não ser suficiente e é 
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suscetível de dar origem a uma forte pressão no tocante ao cumprimento atempado das 
obrigações legais da União e à observância dos compromissos já assumidos; recorda que, 
nos termos do artigo 323.º do Tratado, «o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
velam pela disponibilidade dos meios financeiros necessários para permitir que a União 
cumpra as suas obrigações legais para com terceiros»;

13. Considera que, devido à sua incapacidade, ano após ano, para reunir uma maioria 
qualificada nas suas fileiras para assegurar um nível de pagamentos que permita que a 
União cubra necessidades de pagamento incontestáveis, o Conselho tem uma forte 
responsabilidade política pela situação muito tensa que se vive em matéria de pagamentos; 
denuncia o facto de esta situação ter conduzido progressivamente à criação de um défice 
estrutural no orçamento da União, o que está em contradição com as disposições do 
Tratado e põe em risco a capacidade da Comissão para respeitar as suas obrigações legais;

14. Observa simultaneamente que a atual configuração do orçamento da União, em que as 
dotações para pagamentos estão associadas às contribuições nacionais, pode dar azo a 
escolhas adversas entre os Estados-Membros, sobretudo em momentos em que a 
importância do equilíbrio do orçamento nacional esteja no centro do debate; salienta, 
contudo, que este nível de pagamentos é o resultado direto de um nível correspondente de 
autorizações adotado formalmente pelo Conselho com a maioria qualificada necessária no 
contexto dos processos orçamentais anuais;

15. Lamenta o conflito inato entre o Conselho, por um lado, e o Parlamento e a Comissão, por 
outro; solicita que sejam encontradas formas de converter esta tensão numa troca de 
opiniões mais produtiva; espera que a abertura a novas atitudes e propostas conduza, em 
última análise, a mudanças estruturais que promovam um orçamento equilibrado que 
reflita as ambições e as preocupações do Parlamento e do Conselho;

Leitura do Parlamento

16. Salienta que, para além de aplicar o acordo político alcançado no âmbito das negociações 
do quadro financeiro plurianual (QFP) para o período de 2014-2020 no que se refere à 
antecipação de dotações para determinados objetivos políticos, a Comissão não propôs 
esforços adicionais para ter em conta as prioridades não só definidas pelo Parlamento, mas 
também acordadas pelos Chefes de Estado e de Governo no Conselho Europeu; decide, 
portanto, reforçar os recursos financeiros para os objetivos políticos e as prioridades 
estratégicas da União num certo número de domínios;

17. Decide concentrar os reforços nos programas que estão no cerne da estratégia Europa 
2020 destinada a promover o crescimento, a competitividade e o emprego, nomeadamente 
o Horizonte 2020, o COSME, o Erasmus +, a Agenda Digital, o programa PROGRESS e 
a Agenda Social (incluindo a EURES e o instrumento de microfinanciamento), dado que 
estes programas são exemplares quanto à forma como a União contribui para uma 
economia inovadora e próspera em todo o continente; reforça, além disso, os programas 
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que são fundamentais para a realização da agenda da União em matéria de política 
externa, tais como a política de vizinhança, o desenvolvimento e a ajuda humanitária; 
insiste na necessidade de aumentar igualmente o financiamento de programas e políticas 
importantes em matéria de luta contra as desigualdades, como o FEAD e o programa 
«Europa para os Cidadãos», e de promoção da igualdade entre homens e mulheres;

18. Fixa, por conseguinte, o nível global das dotações para 2015 em 146 348,9 milhões de 
euros e 146 416,5 milhões de euros em autorizações e pagamentos, respetivamente;

Resolução das crises recorrentes nos pagamentos 

19. Apoia a proposta da Comissão de fazer pleno uso dos recursos disponíveis dentro do 
limite máximo para os pagamentos em 2015, não deixando assim qualquer margem sob 
esse limite máximo; repõe todas as dotações para pagamentos reduzidas pelo Conselho 
com base nos padrões de execução atuais e previstos;

20. Salienta, porém, que nem a plena utilização do limite máximo dos pagamentos para 2015 
é suficiente para resolver de forma adequada os constantes problemas de pagamento que 
se verificam desde o orçamento da União para 2010; regista, em particular, a enorme 
acumulação de pagamentos em atraso nos últimos anos que conduziu ao nível sem 
precedentes de 23,4 mil milhões de euros no final de 2013 apenas no que respeita à 
política de coesão, e receia que o nível possa atingir uma magnitude semelhante no final 
de 2014; salienta, por conseguinte, que o problema recorrente de escassez de dotações 
para pagamentos deverá ser abordado de forma eficaz e sem demora; decide, assim, ir 
além das propostas da Comissão em 4 mil milhões de euros no que se refere aos 
pagamentos para algumas rubricas orçamentais, incluindo os principais «rubricas de 
conclusão 2007-2013» dos fundos estruturais e dos programas de investigação da União, 
em que a situação em matéria de pagamentos é muito crítica;

21. Exorta, por conseguinte, a Comissão a estar pronta a apresentar propostas pertinentes para 
a mobilização dos mecanismos de flexibilidade incluídos no Regulamento QFP; reitera a 
sua intenção de não aceitar quaisquer interpretações restritivas das disposições sobre os 
instrumentos especiais e de flexibilidade incluídos no Regulamento QFP e no AII de 2 de 
dezembro de 2013, que foram negociadas com êxito pelo Parlamento;

22. Insiste mais uma vez em que todas as dotações para pagamentos mobilizadas através da 
utilização de instrumentos especiais devem ser inscritas no orçamento para além do limite 
máximo dos pagamentos do QFP;

23. Recorda o exemplo flagrante da dramática escassez de dotações para pagamentos para a 
ajuda humanitária, observada no final de 2013 e no primeiro trimestre de 2014, que 
apenas pôde ser resolvida graças a soluções temporárias e de curto prazo sob a forma de 
transferências no interior do orçamento adotado; está extremamente preocupado com o 
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facto de esta situação poder vir a ocorrer também noutros domínios políticos, como a 
investigação e desenvolvimento e a inovação;

24. Salienta que, a fim de identificar claramente as necessidades para 2015 provenientes dos 
exercícios anteriores, as negociações sobre as necessidades de pagamento adicionais de 
2014 devem ser concluídas antes da conciliação relativa ao orçamento para 2015; reitera 
que os POR n.ºs 2, 3 e 4/2014 devem ser vistos como um pacote e que o Conselho não 
pode esperar beneficiar das receitas inesperadas resultantes da orçamentação do excedente 
e das multas sem dar resposta às necessidades adicionais de pagamento apresentadas no 
POR n.º 3/2014; assinala que os POR n.ºs 2, 3 e 4/2014, no total e sem alterações, 
representam um impacto orçamental global de apenas 106 milhões de euros em 
contribuições adicionais com base no rendimento nacional bruto (RNB) que têm de ser 
disponibilizadas pelos Estados-Membros com vista a garantir um nível suficiente de 
dotações para pagamentos em 2014 a fim de cobrir as obrigações legais existentes da 
União;

25. Sublinha que o nível das dotações, em especial para pagamentos, votadas pelo Parlamento 
na sua leitura se baseia no pressuposto de que todos os POR pendentes relativamente a 
2014 são aprovados na íntegra;

26. Salienta que, a fim de assegurar recursos adequados para os planos de investimento a nível 
da União (tal como mencionado no Conselho Europeu de junho de 2014 e salientado 
como importante prioridade política do Presidente eleito, Jean Claude Juncker, nas suas 
orientações políticas1), a continuação da Iniciativa para o Emprego dos Jovens e, em 
particular, da Garantia Europeia para a Juventude a partir do orçamento de 2016, e com 
vista a resolver o problema persistente das dotações para pagamentos, a revisão pós-
eleitoral do QFP para 2014-2020, conforme previsto no artigo 2.º do Regulamento QFP, 
deve ser iniciada logo que possível pela nova Comissão; 

Categoria 1a

27. Observa que a maior parte dos cortes do Conselho diz respeito à categoria 1a, tanto em 
autorizações (-323,5 milhões de euros em comparação com o PO) como em pagamentos (-
1 335 milhões de euros), não obstante o facto de o Conselho Europeu de junho de 2014 ter 
colocado novamente o crescimento, a competitividade e a criação de empregos no topo da 
sua agenda política; salienta que alguns destes cortes não estão em conformidade com o 
Acordo sobre o QFP 2014-2020, na medida em que diminuem fortemente as dotações 
para o Horizonte 2020 (em 190 milhões de euros em dotações para autorizações em 
comparação com o PO) que tinham sido objeto de uma antecipação significativa de 200 
milhões de euros em 2014, e para o programa ITER (-11,2 milhões de euros), as quais 

1 http://ec.europa.eu/about/juncker-commission/docs/pg_pt.pdf

http://ec.europa.eu/about/juncker-commission/docs/pg_pt.pdf


RR\1036764PT.doc 11/95 PE537.406v04-00

PT

deveriam, ao invés, ser concentradas no início de 2015, a fim de compensar o seu 
diferimento em 2014;

28. Entende que, para reforçar a segurança energética, a promoção das energias renováveis e 
da eficiência energética é igualmente essencial no contexto da dependência energética em 
relação à Rússia, sobretudo nos Estados-Membros mais dependentes do gás proveniente 
desse país; solicita que os objetivos de despesa dos fundos no domínio da energia no 
âmbito do Horizonte 2020 sejam alinhados pelos compromissos assumidos durante o 
processo legislativo;

29. Contesta os cortes aplicados pelo Conselho ao programa «Mecanismo Interligar a Europa» 
(-34,4 milhões de euros) que acrescem ao diferimento das dotações para este programa 
para 2015 já tido em conta no PO na sequência do acordo sobre o QFP; manifesta a sua 
preocupação com os riscos de um início pouco auspicioso deste programa estratégico, que 
se reveste de uma importância crucial para os futuros investimentos nas infraestruturas de 
telecomunicações, transportes e energia que podem impulsionar a criação de emprego na 
Europa;

30. Decide, por conseguinte, de um modo geral, restabelecer o nível do PO de 2015 para 
todos os cortes efetuados pelo Conselho, tanto em autorizações como em pagamentos; 
aumenta, além disso, as dotações de um número selecionado de rubricas nos programas 
que correspondem às prioridades do Parlamento no âmbito da categoria 1a (Horizonte 
2020, COSME, Erasmus +, Agenda Digital, Agenda Social), esgotando a margem 
(aumento total de cerca de 200 milhões de euros acima do nível do PO);

31. Considera, além disso, necessário aumentar as dotações das rubricas relativas ao MIE 
Energia relativamente ao PO, num montante total de 34 milhões de euros, a fim de 
compensar em parte o efeito do diferimento deste programa pelo segundo ano consecutivo 
em resultado do acordo sobre o QFP; considera igualmente prioritário o reforço dos 
investimentos na agenda digital e nas redes de banda larga e, consequentemente, aumenta 
as dotações das rubricas relativas ao MIE Redes de Telecomunicações em 12 milhões de 
euros relativamente ao PO;

32. É de opinião que o reforço do apoio financeiro às PME é fundamental para que a 
economia da União volte a crescer e saia da crise, contribuindo assim para a luta contra o 
desemprego; entende que o contributo da inovação das PME para a competitividade da 
União é frequentemente sublinhado, mas que o apoio às mesmas não conta com 
financiamento suficiente; decide, por conseguinte, aumentar as dotações para autorizações 
a favor das PME e do empreendedorismo em 26,5 milhões de euros relativamente ao PO; 
solicita à Comissão que assegure uma verdadeira abordagem ascendente para a sua 
execução; convida, além disso, a Comissão a dedicar recursos suficientes à execução das 
medidas previstas no seu Plano de Ação Verde para as PME;
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33. Prevê montantes superiores aos do PO em dotações para autorizações para as três agências 
de supervisão (EBA, EIOPA e ESMA), num total de 6,1 milhões de euros;

34. Manifesta a sua preocupação com o número crescente de casos em que se tornaram 
visíveis os efeitos da falta de meios de pagamento no âmbito da categoria 1a, em especial 
no programa Horizonte 2020, em que o pré-financiamento é reduzido e um número 
considerável de projetos está bloqueado, estando iminente a interrupção dos pagamentos 
no programa Erasmus +; está alarmado com o número de programas que quase esgotaram 
todos os fundos disponíveis para 2014 meses antes de o prazo para a apresentação das 
faturas ter expirado;

35. Congratula-se com os primeiros passos dados no sentido da reforma do EFRAG, mas 
destaca a necessidade de implementar plenamente as recomendações Maystadt, 
nomeadamente a exigência de limitar o seu trabalho às normas IFRS e de suprimir 
progressivamente a sua atividade relativa às pequenas e médias empresas e em matéria 
fiscal;

36. Salienta o papel da inovação nas PME para a condução da recuperação económica da 
União; espera que a Comissão honre os seus compromissos jurídicos e orçamentais no 
tocante ao instrumento destinado às PME no quadro do programa Horizonte 2020 e 
solicita ao Conselho que o viabilize prevendo um orçamento adequado; solicita à 
Comissão que crie a partir de 2016 uma rubrica orçamental única para o instrumento 
destinado às PME, a fim de permitir a supervisão e o controlo, e assegure uma verdadeira 
abordagem ascendente na sua implementação;

37. Congratula-se com o Pacote Economia Circular publicado pela Comissão Europeia em 2 
de julho de 20142; solicita que sejam afetados recursos adequados à execução das 
respetivas atividades; 

Categoria 1b

38. Manifesta profunda preocupação pelo facto de o Conselho, mantendo embora as dotações 
para autorizações ao nível do PO (49 227 milhões de euros), ter diminuído as dotações 
para pagamentos em 220 milhões de euros, fixando o nível dos pagamentos em 51 382 
milhões de euros;

39. Sublinha que a categoria 1b contém a maior parte das autorizações ainda por liquidar, o 
que dificulta o reembolso de recursos já utilizados pelas regiões e Estados-Membros 
beneficiários; salienta que esta prática teve graves consequências para as regiões e os 
Estados-Membros mais afetados pela crise; lamenta que o Conselho pareça ignorar 
completamente este problema; sublinha que, num período em que a maioria dos Estados-

2 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, de 2 de Julho de 2014: Para uma economia circular: programa para acabar com os resíduos 
na Europa (COM(2014)0398).
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Membros enfrenta dificuldades para identificar fontes de financiamento para projetos 
suscetíveis de favorecer a criação de emprego, a política regional da União é uma 
ferramenta essencial para superar essas insuficiências;

40. Decide repor o PO em dotações para pagamentos para as rubricas orçamentais 
consagradas aos novos programas que foram objeto de cortes do Conselho e prever 
montantes superiores aos do PO em dotações para pagamentos para um certo número de 
rubricas orçamentais, nomeadamente no que diz respeito à conclusão dos programas do 
QFP 2007-2013;

41. Decidir prever um montante superior ao do PO em 20,2 milhões de euros para o Fundo de 
Auxílio Europeu às Pessoas mais Carenciadas (FEAD) e PP/AP; pretende alterar a 
proposta da Comissão de mobilização do Instrumento de Flexibilidade para complementar 
o financiamento dos programas dos fundos estruturais para Chipre no âmbito da categoria 
1b até ao montante total de 100 milhões de euros, após a conclusão das negociações com o 
Conselho;

42. Manifesta a firme convicção de que o financiamento da União, nomeadamente a título da 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens, não deve ser utilizado para subsidiar medidas 
nacionais, mas antes para garantir um apoio adicional aos jovens, complementando e 
reforçando os programas nacionais;

43. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que utilizem plenamente os fundos 
destinados ao apoio aos jovens desempregados; recorda o acordo político ligado ao 
Quadro Financeiro Plurianual 2014-2020 relativo ao adiantamento dos fundos a título da 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens, bem como dos montantes correspondentes 
programados no Fundo Social Europeu para a prestação da ajuda necessária nos primeiros 
anos do período de programação; congratula-se com o facto de a Comissão e o Conselho 
respeitarem este acordo no tocante aos montantes propostos; manifesta a sua apreensão 
quanto à capacidade de absorção de alguns Estados-Membros no que se refere à Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens; recorda que, nos termos do Regulamento QFP, as margens 
que tenham ficado disponíveis abaixo dos limites máximos do QFP para as dotações para 
autorizações relativas aos exercícios de 2014-2017 constituem uma Margem Global do 
QFP relativa às autorizações, a disponibilizar para além dos limites máximos 
estabelecidos no QFP para os anos de 2016 a 2020, tendo em vista objetivos de políticas 
relacionadas com o crescimento e o emprego, em especial o emprego dos jovens;
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Categoria 2

44. Congratula-se com o aumento proposto pela Comissão para as dotações para autorizações 
consagradas ao novo Programa LIFE para o Ambiente e a Ação Climática e espera que 
este programa esteja em pleno funcionamento em 2015, incluindo um primeiro conjunto 
de instrumentos financeiros; lamenta, no entanto, que os programas de menor dimensão, 
como o programa LIFE e o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), sejam objeto das reduções mais significativas efetuadas pelo Conselho nesta 
categoria, tanto em autorizações como em pagamentos, prejudicando, assim, o 
cumprimento dos objetivos acordados para os mesmos; lamenta igualmente os cortes 
injustificados do Conselho aos regimes de distribuição de fruta e leite nas escolas; repõe, 
por conseguinte, o projeto de orçamento em todas as rubricas cortadas pelo Conselho;

45. Concorda com a necessidade de um apoio adicional para atenuar o impacto da proibição 
pela Rússia da importação de certos produtos agrícolas e da pesca da União; saúda as 
medidas de apoio de emergência tomadas pela Comissão Europeia como uma primeira 
resposta a esta crise; aumenta, por conseguinte, em 30 milhões de euros o 
cofinanciamento da União para as medidas de promoção no âmbito da política agrícola 
comum, a fim de ajudar os produtores a encontrar novas oportunidades de venda, 
prevendo 5 milhões de euros de apoio suplementar aos pescadores através do FEAMP; 
decide ainda aumentar em 7 milhões de euros o montante disponível para o regime de 
distribuição de fruta nas escolas e em 4 milhões de euros o montante disponível para o 
regime de distribuição de leite nas escolas relativamente ao projeto de orçamento da 
Comissão;

46. Regista que, tendo em conta todas as alterações no âmbito desta categoria, incluindo os 
2,9 milhões de euros para projetos-piloto e ações preparatórias, o montante total para a 
categoria 2 é de 59,3 mil milhões de euros, o que deixa uma margem de 293,4 milhões de 
euros abaixo do limite máximo;

Categoria 3

47. Sublinha que, embora represente apenas 1,5 % do orçamento da União e, por conseguinte, 
seja a mais pequena do QFP em termos de dotação financeira, a categoria 3 abrange 
questões de interesse fundamental para os cidadãos europeus e para os governos 
nacionais, como as políticas de migração e asilo e a segurança interna; solicita, por 
conseguinte, à Comissão e ao Conselho que continuem a aumentar os esforços financeiros 
e políticos relativamente a esta categoria nos próximos anos;

48. Lamenta que o projeto de orçamento reduza as dotações para autorizações em 1,9 %, 
passando de 2 171,998 milhões de euros no orçamento de 2014 para 2 130,721 milhões de 
euros, deixando uma margem de aproximadamente 115 milhões de euros; lamenta que o 
Conselho tenha cortado as dotações para autorizações num montante adicional de 30,2 
milhões de euros e as dotações para pagamentos num montante adicional de 28,5 milhões 
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de euros em relação ao projeto de orçamento (-1,42% em dotações para autorizações e -
1,51% em dotações para pagamentos); observa, por conseguinte, que a categoria 3 é uma 
das mais afetadas pelos cortes do Conselho;

49. Considera que os cortes adicionais propostos pelo Conselho porão em causa a boa 
execução dos programas e ações no âmbito da categoria 3; salienta a importância de 
manter o PO para as rubricas orçamentais «Garantia da proteção dos direitos e capacitação 
dos cidadãos» e «Promoção da não discriminação e da igualdade», no âmbito da execução 
do Programa Direitos, Igualdade e Cidadania 2014-2020; adota, por conseguinte, a 
abordagem geral de repor o projeto de orçamento em todas as rubricas orçamentais desta 
categoria; decide, além disso, prever montantes superiores aos do PO para um número 
selecionado de rubricas no âmbito dos programas Europa Criativa, Europa para os 
Cidadãos e Ações Multimédia, bem como para o Sistema Europeu Comum de Asilo (num 
total de 53,2 milhões de euros em dotações para autorizações, incluindo agências, 
projetos-piloto e ações preparatórias);

50. Recorda a Declaração Comum das três instituições no sentido de que os processos 
orçamentais anuais relativos ao QFP 2014-2020 integrarão, consoante o que for 
necessário, as questões relativas ao género; aponta para a necessidade de prosseguir os 
esforços neste sentido e de adotar uma abordagem comum entre as três instituições, de 
modo a garantir a efetiva integração da perspetiva de género nos processos orçamentais 
anuais; reitera o seu apelo a que a análise das questões do género seja parte integrante dos 
processos orçamentais da União e envolva ativamente todos os intervenientes a todos os 
níveis do processo, a fim de fazer avançar o compromisso da União em matéria de 
igualdade entre homens e mulheres;

51. Recorda que uma repartição equitativa e transparente de dotações pelos diferentes 
objetivos do Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração foi uma prioridade para o 
Parlamento durante as negociações que conduziram à adoção deste Fundo; convida, por 
conseguinte, a Comissão a aumentar o número de rubricas orçamentais abrangidas pelo 
Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração, a fim de contribuir para uma melhor 
legibilidade e transparência no que respeita à forma como serão gastos os recursos 
financeiros afetados aos diferentes objetivos e, por conseguinte, às referidas rubricas 
orçamentais;

52. Concorda que é necessário apoio suplementar para as iniciativas de cidadania europeia; 
decide, por conseguinte, criar uma nova rubrica na categoria 3: "Realização de Iniciativas 
de Cidadania Europeia e de outros instrumentos da democracia participativa" com 1 
milhão de euros em dotações para autorizações;

53. Salienta a necessidade e a importância de avaliações contínuas do modo como todos os 
fundos e programas são aplicados e os seus recursos utilizados, a fim de detetar eventuais 
lacunas numa fase precoce, bem como de verificar a sua eficácia.
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Categoria 4

54. Lamenta os cortes do Conselho na categoria 4 (-0,83% em dotações para autorizações e -
5,24% em dotações para pagamentos), que faz com que esta seja a mais gravemente 
afetada pelos cortes do Conselho nas dotações para pagamentos; reafirma que, embora 
absorva menos de 6 % do orçamento total da União, a categoria 4 é responsável pela 
projeção do empenho da União no estrangeiro, sendo necessário, por conseguinte, 
assegurar recursos suficientes para que a União Europeia possa desempenhar o seu papel 
como ator global;

55. Condena veementemente os cortes efetuados pelo Conselho nas dotações para 
autorizações para a ajuda humanitária, o que não permite resolver o problema da transição 
das faturas por pagar acumuladas em anos anteriores e está a pôr em risco a boa execução 
desta política, representando uma ameaça para as vidas dos seus beneficiários; salienta 
que o nível das dotações para pagamentos para a ajuda humanitária e a reserva para ajudas 
de emergência deve corresponder ao nível das dotações para autorizações e deve ser 
inscrito no orçamento para além do limite máximo dos pagamentos do QFP; salienta que o 
desfasamento entre dotações para autorizações e dotações para pagamentos na ajuda 
humanitária deve ser reduzido a fim de ter em conta os curtos ciclos de despesa neste 
domínio e de quebrar o hábito de fazer transitar as faturas por pagar acumuladas em anos 
anteriores; rejeita veementemente os efeitos negativos que os cortes nos pagamentos - 
incluindo o adiamento dos pagamentos e o atraso nas operações, que são consequência de 
uma orçamentação inadequada - causam na ajuda humanitária, e que são particularmente 
catastróficos num momento em que tantas pessoas são afetadas pela crescente 
instabilidade na periferia; considera que estes acontecimentos constituem um triste, 
embora forte, sinal de alarme para a necessidade de uma forma mais realista de 
orçamentação;

56. Recorda o compromisso internacional assumido pela União e pelos seus Estados-
Membros de aumentar a sua despesa relativa à ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
para 0,7 % do RNB e de alcançar os Objetivos de Desenvolvimento do Milénio até 2015 e 
solicita, por conseguinte, um aumento das dotações para as áreas temáticas abrangidas 
pelo Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento, tendo em vista acelerar o 
cumprimento dos compromissos mundiais para o desenvolvimento pós-2015;

57. Sublinha o seu apoio ao processo de paz no Médio Oriente e a sua determinação em 
assegurar um nível suficiente de financiamento a favor da UNRWA e da Autoridade 
Palestiniana, prevendo um nível de dotações para autorizações superior ao do PO em 35,5 
milhões de euros; manifesta surpresa pelo facto de o Conselho ter novamente reduzido as 
dotações para pagamentos para a UNRWA e a Autoridade Palestiniana em 2,4 milhões de 
euros sem uma justificação clara e considera que a dotação desta rubrica já era 
insuficiente no PO;
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58. Salienta a necessidade de garantir apoio aos países da vizinhança oriental e meridional da 
União que enfrentam enormes desafios no que respeita à transição democrática e à 
consolidação da democracia, ao desenvolvimento económico e social, à imigração e à 
estabilidade; realça que devem ser desenvolvidos esforços suplementares em resposta à 
situação na Ucrânia; solicita, portanto, a atribuição de 203,3 milhões de euros acima do 
nível do PO ao Instrumento Europeu de Vizinhança a fim de permitir que a União assuma 
as suas responsabilidades para com os países vizinhos a oriente e a sul;

59. Considera inaceitáveis os cortes efetuados pelo Conselho nas rubricas prioritárias para o 
Parlamento e propõe que o PO seja reposto nas rubricas reduzidas pelo Conselho e até que 
o PO seja ultrapassado em dotações para autorizações no tocante a algumas rubricas de 
importância estratégica para as relações externas da UE, num total de 400,55 milhões de 
euros (Ajuda Humanitária, Instrumento Europeu de Vizinhança, Instrumento de 
Cooperação para o Desenvolvimento, Instrumento de Assistência de Pré-Adesão, 
Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos, Instrumento de 
Estabilidade e PP/AP); observa que estes aumentos esgotam a margem da categoria 4, 
bem como um montante adicional de 66 milhões de euros que resulta da diminuição das 
dotações das rubricas transferidas para o orçamento do SEAE;

60. Considera necessário aumentar as dotações da rubrica destinada à comunidade cipriota 
turca, a fim de garantir a continuação do apoio financeiro da União ao trabalho do Comité 
das Pessoas Desaparecidas em Chipre e do Comité Técnico sobre o Património Cultural;

61. Aprova a transferência das rubricas orçamentais dos REUE para o orçamento do SEAE, 
por forma a facilitar a respetiva integração no SEAE, de acordo com a proposta 
apresentada pela AR/VP na análise do SEAE, as suas recomendações de 13 de junho 
de 2013 e o relatório especial do Tribunal de Contas n.º 11/2014; espera que a 
transferência definitiva seja concluída até 1 de janeiro de 2016;

Categoria 5

62. Recorda que o PO reflete a última reforma do Estatuto do Pessoal, incluindo alterações no 
cálculo das adaptações das remunerações e das pensões e a continuação da redução dos 
efetivos;

63. Lamenta registar que, não obstante, o Conselho diminuiu as dotações da categoria 5 em 
27,6 milhões de euros, dos quais 16,7 milhões de euros são provenientes do orçamento 
administrativo da Comissão para as despesas relativas aos funcionários e aos agentes 
temporários, em consequência do aumento da taxa de redução fixa;

64. Considera que este aumento da taxa de redução fixa (até 4,5 % para a sede e 6 % para as 
delegações) é arbitrário, uma vez que a Comissão está a reduzir o seu número total de 
efetivos pelo terceiro ano consecutivo e as suas previsões de lugares vagos devem ser 
consideradas fiáveis e assentes em expectativas institucionais reais;
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65. Regista, além do mais, a declaração do Conselho anexa à sua posição, sobre «a 
importância de acompanhar estreitamente as dotações para todas as categorias de pessoal 
externo, no contexto da capacidade adicional decorrente do aumento do tempo de 
trabalho», e os cortes paralelos efetuados nas despesas de apoio em diversas áreas, que 
ascendem a 20,8 milhões de euros; considera que, para além das ameaças já referidas que 
representa, este tipo de cortes carece de justificação; recorda que, em conformidade com o 
AII de 2 de dezembro de 2013, essa suposta capacidade adicional já devia ter sido 
neutralizada pela redução gradual de 5 % dos efetivos; faz notar, a este respeito, que a 
Comissão já respeita por excesso os seus compromissos, uma vez que está a reduzir 
efetivos em todas as categorias, sejam elas financiadas no âmbito da categoria 5 ou de 
outras;

66. Repõe, por conseguinte, o projeto de orçamento em todas as rubricas de despesas 
administrativas e de apoio e em todas as rubricas da categoria 5 reduzidas pelo Conselho;

67. Decide manter na reserva algumas dotações até que a Comissão altere as regras relativas 
aos grupos de peritos e garanta a sua plena aplicação em todas as DG;

Agências

68. Aprova, de um modo geral, as previsões da Comissão no tocante às necessidades 
orçamentais das agências; observa que a Comissão já havia reduzido consideravelmente 
os pedidos iniciais das agências;

69. Considera, por conseguinte, que quaisquer cortes suplementares propostos pelo Conselho 
poriam em risco o bom funcionamento das agências, não lhes permitindo cumprir as 
tarefas que lhes foram confiadas pela autoridade legislativa;

70. Não pode aceitar, todavia, a abordagem da Comissão no tocante ao pessoal, segundo a 
qual os quadros de pessoal das agências devem não só sofrer uma redução de 1% nos 
termos do acordo político sobre o QFP, que se aplica a todas as instituições e órgãos, 
como também contribuir com mais 1% para uma "reserva de reafectação";

71. Sublinha que a redução de pessoal acordada deve basear-se nos efetivos e nas tarefas 
existentes na data de referência de 31 de dezembro de 2012 e que quaisquer novas funções 
das agências existentes ou a criação de novas agências têm de ser acompanhadas por 
recursos adicionais;

72. Sublinha que o objetivo de redução de 5 % deve ser alcançado até ao final de 2017 e que 
as agências devem dispor de alguma flexibilidade no que respeita aos anos em que devem 
exatamente aplicar essas reduções, para que possam utilizar a flutuação natural do pessoal, 
a fim de minimizar os custos para o fundo de desemprego da União e outros custos 
relacionados com a rescisão antecipada dos contratos de trabalho;
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73. Modifica, por conseguinte, alguns quadros de pessoal das agências de forma a 
implementar a redução acordada de 1 %, tratar de forma diferente os lugares financiados 
por honorários ou fazer corresponder o pessoal às tarefas adicionais;

74. Decide aumentar as dotações inscritas no orçamento de 2015 para as três agências de 
supervisão financeira; entende que essas dotações devem refletir a necessidade de 
desempenhar as tarefas que se impõem, uma vez que foram e estão a ser adotados mais 
regulamentos, decisões e diretivas para superar a atual crise financeira e económica, que 
está fortemente associada à estabilidade do setor financeiro;

75. Decide igualmente aumentar as dotações para a Agência Europeia da Segurança Marítima 
e a Agência de Controlo das Pescas, bem como um certo número de agências na categoria 
3, devido às tarefas adicionais que lhes foram confiadas (Frontex, Observatório Europeu 
da Droga e da Toxicodependência e Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo);

Projetos-piloto e ações preparatórias (PP-AP)

76. Decide adotar um pacote de compromisso constituído por um número limitado de PP-AP, 
à luz também das limitadas margens disponíveis, após ter realizado uma análise cuidadosa 
dos projetos-piloto e ações preparatórias apresentados - em termos de taxa de êxito dos 
que estão em curso, com exclusão das iniciativas já abrangidas por bases jurídicas 
existentes, e tendo plenamente em conta a avaliação de exequibilidade dos projetos levada 
a cabo pela Comissão;

Outras secções

77. Recorda que as despesas administrativas de todas as instituições, as pensões e as escolas 
europeias são cobertas pela categoria 5 do QFP; regista que o total da despesa da categoria 
em 2015, conforme proposto no PO, é estimado em 8 612,2 milhões de euros (+2,5 % em 
comparação com o orçamento de 2014), o que deixa uma margem de 463,8 milhões de 
euros sob o limite máximo, enquanto o total das despesas administrativas do conjunto de 
todas as instituições em 2015 é estimado em 6 893,1 milhões de euros (+1,6 % de 
aumento em relação ao orçamento 2014), deixando assim uma submargem de 457,9 
milhões de euros;

78. Toma nota da posição do Conselho sobre o projeto de orçamento, que diminuiu 
horizontalmente, sem qualquer diferenciação, o nível das despesas administrativas das 
instituições em 2015 para 6 865,6 milhões de euros (ou seja, -27,5 milhões de euros ou -
0,4 %), aumentando assim artificialmente a submargem para 485,4 milhões de euros;

79. Manifesta surpresa pelo facto de este ano, mais uma vez, o Conselho propor reduções 
lineares para as despesas administrativas das instituições;  reitera que o orçamento de cada 
instituição da União, devido à sua missão e situação específicas, deve ser tratado 
individualmente, sem soluções de formato único, tendo em conta a fase de 
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desenvolvimento, as tarefas operacionais, as metas de gestão, as necessidades de recursos 
humanos e as políticas imobiliárias da mesma; está em total desacordo com a abordagem 
do Conselho que inflaciona horizontalmente a taxa de lugares vagos num ponto 
percentual, provocando assim um aumento artificial da margem; salienta que este 
aumento, para além dos lugares já suprimidos por força da redução de 1% do pessoal, 
obrigaria certas instituições já afetadas pela redução de pessoal supramencionada a 
congelar o recrutamento para os lugares vagos, dificultando, assim, o seu funcionamento;

80. Regista que o PO inclui as adaptações de 0,8% das remunerações e pensões do pessoal de 
todas as instituições e organismos relativas a 2011 e 2012 e o congelamento respeitante a 
2013 e 2014; congratula-se pelo facto de a maior parte das instituições e organismos ter já 
procedido a essas adaptações nas suas previsões de receitas e despesas;

81. Sublinha que as três instituições, a Comissão, o Conselho e o Parlamento, devem, por uma 
questão de respeito mútuo, aceitar as previsões de receitas e despesas dos dois ramos da 
autoridade orçamental sem quaisquer alterações;

82. Afirma que o Parlamento e o Conselho, apoiando embora todas as economias e os ganhos 
de eficiência possíveis decorrentes da constante reavaliação das tarefas novas e em curso, 
devem definir um nível suficiente de dotações para assegurar o bom funcionamento das 
instituições, o respeito das obrigações legais internas e externas e a prestação de um 
serviço público de elevado profissionalismo aos cidadãos da União; recorda que as novas 
tarefas decorrentes do Tratado de Lisboa tinham de ser implementadas sem quaisquer 
meios adicionais;

83. Elogia todas as demais instituições pelas poupanças e pelos ganhos de eficiência que já 
incorporaram nos seus projetos de orçamento; salienta que uma utilização precisa, 
eficiente, transparente e responsável dos recursos da União é um dos principais meios para 
reforçar a confiança dos cidadãos e congratula-se com os esforços envidados pelas 
instituições para continuar a promover a transparência, a eficácia administrativa, a boa 
gestão financeira e a hierarquização das prioridades; considera que devem continuar a ser 
aplicados elevados requisitos de transparência em todas as instituições da União;

84. Repõe, conforme inicialmente solicitado pelo Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas, 
Comité Económico e Social Europeu e Serviço Europeu para a Ação Externa, o nível das 
taxas de redução modificado horizontalmente pelo Conselho e repõe o PO nas rubricas 
orçamentais correspondentes;

Secção I – Parlamento Europeu

85. Recorda que a previsão de receitas e despesas do Parlamento para 2015 foi fixada num 
montante de 1 794 929 112 EUR, correspondente a uma taxa global de aumento de 2,24% 
relativamente ao orçamento de 2014; salienta, contudo, que 0,67% deste aumento estão 
ligados ao subsídio de reintegração, legalmente vinculativo e atribuído a título excecional 
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aos deputados em fim de mandato, e 0,4% ao acordo sobre a adaptação das remunerações 
e das pensões respeitantes a 2011 e 2012; realça que, por conseguinte, o nível das outras 
despesas apenas aumentou 1,18% em relação a 2014;

86. Salienta que, a fim de gerar poupanças a longo prazo no orçamento da União, o 
Parlamento e o Conselho devem ponderar a necessidade de um roteiro para uma sede 
única, conforme afirmado pelo Parlamento em várias resoluções anteriores;

87. Acolhe com agrado a nota do Secretário-Geral de 17 de setembro de 2014, que propõe a 
incorporação no orçamento das recentes decisões e adaptações técnicas da Mesa; assinala 
que estas modificações são neutras do ponto de vista orçamental; aprova estes 
ajustamentos à sua previsão de receitas e despesas;

88. Reduz o quadro de efetivos do Parlamento, a fim de dar cumprimento à redução de 
pessoal acordada no âmbito da reforma do Estatuto do Pessoal;

89. Salienta que as atividades dos grupos políticos não correspondem ao seu trabalho 
administrativo; regista que os grupos políticos congelaram os seus recursos humanos 
desde 2012 e que as suas necessidades foram apenas parcialmente cobertas nos exercícios 
anteriores; insiste em que o nível total de pessoal dos grupos políticos em 2015 e nos anos 
seguintes não deve ser inferior ao atual; recorda que já foi tomada uma decisão nesse 
sentido pelo Parlamento na legislatura anterior3;

90. Toma nota de que o custo do projeto KAD está estimado em 441,27 milhões de euros a 
preços correntes (406,22 milhões de euros a preços constantes) e de que, para 2015, as 
necessidades financeiras para o KAD corresponderão a 128,91 milhões de euros (ou 29% 
do custo total); sublinha que, incluindo os recursos orçamentais já disponibilizados e ainda 
não utilizados, as restantes necessidades financeiras em 2015 estão estimadas em 84,8 
milhões de euros; considera que este montante pode ser consideravelmente reduzido 
através de uma transferência no final de 2014 e que a parte restante deverá ser financiada 
através de empréstimos; relembra que, devido à construção do edifício KAD, no futuro o 
total de pagamentos por ano será muito inferior à despesa de arrendamento de um edifício 
de idênticas características;

91. Decide aumentar as dotações para o financiamento das fundações políticas europeias em 3 
milhões de euros para assegurar que estas possam igualmente levar a cabo as suas 
atividades no que respeita a uma ampla gama de grupos políticos, bem como intensificar 
as suas atividades de investigação e de apoio, a fim de comunicar e lançar novas ideias 
para o avanço do processo de integração europeia;  salienta que este aumento será neutro 
do ponto de vista orçamental, uma vez que será compensado pela reserva para 
imprevistos; fixa, por conseguinte, o nível global do seu orçamento para 2015 em 1 794 
929 112 euros; assinala que este montante corresponde a um aumento de 0% em relação 

3 Resolução do Parlamento Europeu de 23 de Outubro de 2013 sobre a posição do Conselho sobre o projeto de 
orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014 (P7_TA(2013)0437).
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ao nível da sua previsão de receitas e despesas aprovada na sessão plenária de 17 de abril 
de 2014;

92. Congratula-se com a decisão do Grupo de Trabalho Conjunto de recomendar aos 
deputados que utilizem voos em classe económica para viagens curtas; solicita ao 
Secretário-Geral que apresente uma avaliação do resultado desta recomendação até ao fim 
de 2015;

93. Congratula-se com as conclusões do Grupo de Trabalho Conjunto sobre a avaliação de 
possíveis poupanças em relação às despesas relativas aos veículos e aos motoristas; espera 
que estas economias se materializem nos próximos anos orçamentos;

Secção IV - Tribunal de Justiça

94. Salienta que, não obstante o aumento sem precedentes do número de processos, a 
Comissão decidiu suprimir do projeto de orçamento do Tribunal de Justiça 12 novos 
lugares destinados a evitar os estrangulamentos e a limitar, tanto quanto possível, a 
eventual impossibilidade de concluir os processos dentro de um prazo razoável; salienta 
que, ao fazê-lo, a Comissão pôs em risco a produtividade dos três tribunais perante um 
aumento contínuo e sem precedentes do número de novos processos, criando assim um 
grave risco para o orçamento;

95. Aprova a criação dos 12 novos lugares inicialmente solicitados pelo Tribunal de Justiça; 
aumenta em conformidade as rubricas orçamentais correspondentes e adapta o quadro de 
pessoal do Tribunal de Justiça à proposta por este apresentada na sua previsão de receitas 
e despesas;

96. Repõe a taxa de redução fixa no seu nível inicial de 3 %, a fim de garantir que o Tribunal 
de Justiça possa fazer face de forma adequada ao aumento constante da carga de trabalho 
e permitir a plena utilização do seu quadro de pessoal; salienta que a redução proposta 
pelo Conselho está em total contradição com a ocupação de lugares (98% - o valor mais 
elevado possível, se for tido em conta o efeito inevitável da movimentação de pessoal 
durante o ano) e com uma taxa de execução relativa às remunerações de cerca de 99 % em 
2013;

97. Salienta que, não obstante os seus esforços substanciais, o Tribunal Geral já não consegue 
dar resposta ao volume crescente de trabalho; sublinha que esta tendência geral 
ascendente é totalmente confirmada pelos dados observados até agora em 2014 e irá 
continuar em razão, nomeadamente, das alterações introduzidas pelo Tratado de Lisboa 
(que irá alargar a competência do Tribunal a partir de 1 de Dezembro de 2014 no domínio 
da Liberdade, Segurança e Justiça), e da adesão da Croácia;

98. Salienta que, apesar das substanciais iniciativas tomadas até agora em matéria de 
produtividade, o número de processos pendentes continua a crescer (25% em 2013, 6% até 
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ao final de junho de 2014), e que se coloca agora o risco de pedidos de indemnização pela 
inobservância de um prazo de julgamento razoável (em particular relativamente aos 
processos perante o Tribunal Geral, onde o nível de volume de trabalho é quase 
insustentável), tendo sido apresentada uma primeira queixa por esse motivo em junho de 
2014, com possíveis consequências graves para a União; salienta que o facto de as 
decisões não serem proferidas dentro de um prazo razoável pelo Tribunal de Primeira 
Instância, em especial no domínio do direito da concorrência, compromete em grande 
medida o funcionamento do mercado interno e poderá constituir uma considerável ameaça 
para o orçamento da União;

99. Recorda o acordo de princípio entre o Parlamento e o Conselho sobre a necessidade de 
aumentar o número de juízes; salienta que, nestas circunstâncias, é urgente chegar a um 
acordo o mais rapidamente possível sobre a nomeação de juízes suplementares para o 
Tribunal; coloca na reserva 2 milhões de euros para a nomeação de nove novos juízes e 
solicita ao Tribunal que apresente ao Conselho e ao Parlamento uma avaliação atualizada 
das necessidades financeiras adicionais para os novos juízes e o pessoal correspondente; 
espera que seja alcançado um acordo no Conselho o mais rapidamente possível e que o 
processo legislativo seja concluído até 1 de Outubro de 2015; insiste em que a necessidade 
de pessoal adicional correspondente à nomeação de nove juízes deve ser avaliada de 
forma prudente;

Secção V – Tribunal de Contas

100.Repõe a taxa de redução fixa no seu nível inicial de 2,1 %, a fim de garantir que o 
Tribunal de Contas possa fazer face às suas necessidades no que respeita ao seu quadro 
de pessoal;

101.Repõe o PO nas rubricas orçamentais relacionadas com as remunerações de outro 
pessoal, para que o Tribunal de Contas possa cumprir as suas obrigações legais para com 
o seu pessoal;

Secção VI – Comité Económico e Social Europeu e Secção VII – Comité das Regiões

Aplicação do acordo de cooperação entre o Parlamento Europeu e o Comité Económico e 
Social Europeu e o Comité das Regiões 

102.Recorda que, em conformidade com o acordo de cooperação de 5 de Fevereiro de 2014, 
está prevista a transferência de um máximo de 80 lugares dos dois comités para o 
Parlamento, tendo sido acordado um reforço das dotações para o aumento das suas 
atividades políticas e as necessidades adicionais para a externalização das traduções;

103.Toma conhecimento de que um mínimo de 60 lugares deverá ser transferido para o 
Parlamento e que essa transferência será implementada em duas fases: a primeira, a partir 
de 1 de outubro de 2014, e a segunda, num momento posterior, em 2015; inclui no 
orçamento as adaptações relacionadas com a transferência de 42 lugares (30 lugares do 
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CESE e 12 do CR) que correspondem à implementação da primeira fase, e coloca na 
reserva metade das dotações correspondentes à transferência dos lugares adicionais 
previstos (um mínimo de 6 do CESE e um mínimo de 12 do CR), dotações essas que 
serão libertadas logo que seja tomada a decisão final sobre a transferência restante; espera 
que a transferência definitiva esteja concluída até julho de 2015;

104.Congratula-se com a cooperação em curso entre os dois comités no domínio 
administrativo e encoraja-os a intensificarem ainda mais essa cooperação, uma vez que é 
possível obter mais resultados e economias em comum; convida o CESE e o CR a 
analisarem o modo de prosseguir as suas reformas estruturais e organizacionais de forma 
coordenada, aprofundando sua cooperação bilateral;

Secção VI – Comité Económico e Social Europeu 

105.Repõe a taxa de redução fixa no seu nível inicial de 4,5 %, a fim de permitir que o 
Comité Económico e Social Europeu possa fazer face à contínua redução de pessoal;

Secção VII – Comité das Regiões

106. Realça que, para o Comité das Regiões (CR), o orçamento de 2015 será marcado por um 
aumento das suas atividades políticas, uma vez que o novo mandato político (6.º) do CR 
terá início em fevereiro de 2015 e será também o primeiro ano cujo orçamento terá 
plenamente em conta a incidência da criação do quinto grupo político do CR (Grupo dos 
CRE);

107.Discorda veementemente dos cortes efetuados pela Comissão nas despesas relacionadas 
com as atividades políticas do CR e despesas conexas ou as atividades de informação e 
comunicação; aumenta as dotações das rubricas orçamentais correspondentes, tendo em 
conta o início do novo mandato do CR;

Secção VIII - Provedor de Justiça Europeu

108.Regista que o Conselho reduziu o projeto de orçamento do Provedor de Justiça em 1,7%; 
sublinha que esta redução imporá um pesado ónus ao orçamento já muito limitado do 
Provedor de Justiça e terá um grande impacto na implementação da estratégia do novo 
Provedor de Justiça e na capacidade da instituição para servir os cidadãos europeus de 
forma eficiente e eficaz; repõe, portanto, todas as rubricas orçamentais cortadas pelo 
Conselho, a fim de permitir que o Provedor de Justiça cumpra o seu mandato e honre os 
seus compromissos;

Secção IX - Autoridade Europeia para a Proteção de Dados

109.Recorda que, sem ter em consideração as obrigações jurídicas inevitáveis, como as 
despesas relacionadas com o fim do mandato dos membros da AEPD ou as adaptações 
salariais, o principal aumento em relação ao orçamento de 2014 está ligado à criação do 
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grupo de trabalho do Comité Europeu para a Proteção de Dados (CEPD), bem como às 
novas atividades específicas identificadas para o período 2014-2020;

110.Repõe o PO para as rubricas orçamentais relacionadas com o novo mandato da AEPD, a 
criação do grupo de trabalho do Comité Europeu para a Proteção de Dados e as que 
garantem o bom funcionamento da instituição, nomeadamente à luz da sua nova 
estratégia 2014-2020; sublinha que os cortes horizontais das despesas podem ser 
extremamente prejudiciais e contraproducentes, em especial para uma instituição de tão 
pequena dimensão;

Secção X – Serviço Europeu para a Ação Externa

111.Relembra ao Conselho que os Estados-Membros deram o seu acordo à criação do SEAE 
e que este necessita de recursos suficientes para levar a cabo as suas atividades; convida 
os Estados-Membros a explorar melhor as sinergias entre as embaixadas nacionais e o 
SEAE, tais como a utilização de instalações e segurança comuns e a cooperação no 
domínio administrativo;

112.Repõe as taxas de redução fixa no seu nível inicial de 5,3 % para a sede do SEAE, 2,7 % 
para as delegações e 27 % para os PND de caráter militar e restabelece as dotações 
solicitadas no projeto de orçamento; salienta que este aumento das taxas de redução 
implicará uma diminuição do quadro do pessoal superior ao corte obrigatório de 1% e, 
consequentemente, dificultará o seu funcionamento e prejudicará o seu desenvolvimento 
enquanto novo organismo com atribuições crescentes;

113.Repõe o projeto de orçamento em todas as rubricas cortadas pelo Conselho, 
nomeadamente as que contêm dotações para a segurança das comunicações do SEAE a 
fim de permitir que a Alta Representante e os seus quadros superiores participem de forma 
eficiente em negociações muito delicadas;

114. Salienta que os sistemas de comunicação do SEAE têm de estar protegidos contra a 
intrusão e que os sistemas de comunicação entre o SEAE e os Estados-Membros, por um 
lado, e entre a sede e as delegações, por outro, devem ser seguros e modernos; 

115.Apoia a proposta da Alta Representante de incluir no orçamento do SEAE as dotações 
necessárias para a abertura de uma nova delegação na região do Golfo, em que a União 
está subrepresentada4; aumenta, portanto, as rubricas orçamentais em causa, tal como 
solicitado pelo SEAE na sua previsão de receitas e despesas:

4 Resolução do Parlamento Europeu de 3 de abril de 2014 sobre a estratégia da UE para o 
Irão, Textos aprovados, P7-TA(2014)0339.



PE537.406v04-00 26/95 RR\1036764PT.doc

PT

116.Transfere da Secção III (Comissão) para a Secção X (SEAE) do orçamento a dotação 
para os "custos administrativos comuns" para o pessoal da Comissão nas delegações; 
sublinha que esta transferência é neutra do ponto de vista orçamental e não tem qualquer 
outro impacto nas dotações administrativas da Comissão nem nas condições de trabalho 
do pessoal da Comissão nas delegações e responde ao pedido de simplificação na gestão 
das despesas administrativas das delegações da UE formulado pelo SEAE e pelo 
Conselho e suscitado num recente relatório do Tribunal de Contas; insiste em que a 
transferência deve ser executada em estreita cooperação entre o SEAE e a Comissão; 
exorta o Conselho a respeitar a neutralidade orçamental deste acordo;

o

o        o

117.Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
às demais instituições e organismos interessados e aos parlamentos nacionais.
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ANEXO

DECLARAÇÃO COMUM

Calendário do processo orçamental e modalidades de funcionamento do Comité de 
Conciliação em 2014

A. Em conformidade com a Parte A do Anexo ao Acordo Interinstitucional entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental, a 
cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira, o Parlamento Europeu, o 
Conselho e a Comissão acordam nas seguintes datas essenciais para o processo 
orçamental de 2015:

1. Será convocado um trílogo para 10 de julho antes de ser adotada a posição do 
Conselho;

[A Comissão esforçar-se-á por apresentar o mapa previsional das receitas e despesas 
de 2015 em inícios de junho.]

2. O Conselho diligenciará por adotar a sua posição e transmiti-la ao Parlamento 
Europeu até à 36.ª semana (primeira semana de setembro), a fim de chegar a 
acordo com o Parlamento Europeu em tempo útil;

[A Comissão adotará oficialmente o projeto de orçamento em 24 de junho e o PO 2015 
estará disponível em linha em todas as línguas em 25 de junho.]

3. A Comissão dos Orçamentos do Parlamento diligenciará por votar as alterações 
à posição do Conselho o mais tardar até ao final da 41.ª semana (meados de 
outubro);

[Reuniões da Comissão BUDG agendadas para 29/9-1/10 e 6-7/10]

4. Será convocado um trílogo para 15 de outubro, antes da leitura do Parlamento 
Europeu.

5. O Plenário do Parlamento Europeu votará sobre a sua leitura na 43.ª semana;

[Sessão plenária de 20-23 de outubro]

6. O período de conciliação começará em 28 de outubro. Em conformidade com o 
disposto no artigo 314.°, n.º 4, alínea c), do TFUE, o tempo disponível para a 
conciliação expirará em 17 de novembro de 2014;

[A Parte E, ponto 13, do Anexo ao AII estipula que: "A convocatória do Comité de 
Conciliação deve ser enviada, o mais tardar, no primeiro dia útil da semana seguinte 
ao termo da sessão parlamentar em que se realizou a votação do plenário, e o período 
de conciliação deve ter início no dia seguinte." 

É necessário enviar uma carta em 27 de outubro, isto é, o último dia possível, para 
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garantir que o projeto comum possa ser adotado pelos dois ramos da autoridade 
orçamental no prazo de 14 dias a contar do acordo, uma vez que a sessão plenária em 
causa é na 48.ª semana.]

7. O Comité de Conciliação reunir-se-á em 6 de novembro nas instalações do 
Parlamento Europeu e em 14 de novembro nas instalações do Conselho; as 
sessões do Comité de Conciliação serão preparadas em trílogo(s). Está 
marcado um trílogo para 11 de novembro. Podem ser convocados outros 
trílogos durante o período de conciliação de 21 dias.

B. As regras de funcionamento do Comité de Conciliação constam da Parte E do Anexo ao 
referido Acordo Interinstitucional.

_____________________
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3.9.2014

PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS EXTERNOS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Zigmantas Balčytis

SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com o aumento das dotações para autorizações e para pagamentos da 
categoria 4 em comparação com o presente exercício, considerando-o urgentemente 
necessário após os duros cortes verificados, mas assinala que este aumento é ainda 
insuficiente para cobrir as necessidades da UE; frisa que, para cumprir os ambiciosos 
objetivos previstos no Tratado de Lisboa, é de crucial importância assegurar um 
financiamento adequado para as atividades globais da UE;

2. Observa com especial preocupação as reduções aplicadas ao Instrumento Europeu de 
Vizinhança, que ocorrem na sequência de reduções igualmente severas aplicadas no 
exercício anterior; embora reconheça que esta medida se enquadra na programação 
plurianual do IEV, sublinha que a atual situação da vizinhança, tanto oriental como 
meridional, não permite um enfraquecimento do empenho da UE, mas apela com 
veemência a um incremento substancial dos fundos atribuídos a ambas as regiões;

3. Constata, em particular, que mais uma vez foi previsto um financiamento insuficiente para 
o processo de paz no Médio Oriente, a Palestina e a UNRWA; sublinha que, tendo em 
conta a atual crise humanitária, o aumento do número de refugiados, a situação no terreno 
e a destruição de infraestruturas essenciais na Faixa de Gaza, é necessário aumentar os 
fundos;

4. Realça a situação preocupante das dotações para pagamentos na categoria 4 que, apesar 
do aumento substancial previsto pela Comissão em relação ao exercício em curso, podem 
não satisfazer os requisitos no terreno; regista, porém, com satisfação, a decisão de prever 
montantes idênticos para as autorizações e os pagamentos relativos ao instrumento de 
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ajuda humanitária;

5. Regista, com particular apreensão, os duros cortes nas dotações para pagamentos 
atribuídas ao Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP), que se confronta com uma 
considerável insuficiência de dotações para pagamentos, que já limita a capacidade de 
resposta da UE a crises urgentes no exercício em curso; observa que esta situação será 
agravada com novas reduções; salienta que o IEP é um instrumento essencial para as 
ações da UE em matéria de gestão de crises e resolução de conflitos da UE, por exemplo 
na Ucrânia;

6. Salienta a importância de garantir aos serviços da Comissão responsáveis pelos 
instrumentos de política externa os recursos adequados para implementar o Instrumento 
para a Estabilidade e a Paz, as operações da PESC, o Instrumento de Parceria e as missões 
de observação eleitoral no âmbito do Instrumento Europeu para a Democracia e os 
Direitos Humanos;

7. Rejeita os cortes significativos propostos pelo Conselho na categoria 4, que só agravariam 
a situação já de si crítica, em particular no que toca aos pagamentos; opõe-se 
veementemente a uma eventual associação entre as negociações sobre o orçamento para 
2015 e as negociações sobre o projeto de orçamento retificativo n.º 3;

8. Reforça a importância de fornecer ao SEAE os fundos suficientes para preparar uma 
possível abertura de uma delegação da UE no Irão, caso as negociações sejam bem 
sucedidas, em conformidade com a resolução do Parlamento Europeu, de 3 de abril de 
2014, sobre a estratégia da UE para o Irão;

9. Regista o recente relatório especial do Tribunal de Contas Europeu sobre a criação do 
SEAE, publicado em 30 de junho de 2014, e as respetivas recomendações destinadas a 
melhorar o valor acrescentado e a eficiência do SEAE, por exemplo no sentido de que o 
SEAE colabore com a Comissão para atenuar o impacto da rigidez do regulamento 
financeiro e do estatuto do pessoal na eficiência das delegações da UE, de modo a dedicar 
mais recursos às funções políticas;

10. Reitera a importância de transferir a rubrica orçamental dos Representantes Especiais da 
UE (REUE) para o orçamento do SEAE, por forma a facilitar a respetiva integração no 
SEAE, de acordo com a proposta apresentada pela AR/VP na análise do SEAE, a sua 
recomendação de 13 de junho de 2013 e o Relatório Especial do Tribunal de Contas 
Europeu n.º 11/2014;

11. Saúda os esforços que o SEAE está a envidar para atualizar os seus sistemas informáticos 
e reforçar as suas capacidades no domínio da segurança da informação; manifesta a sua 
preocupação quanto ao número desproporcionado de lugares superiores no serviço;

12. Insta a Comissão, a exemplo do SEAE, a disponibilizar anualmente dados atualizados 
sobre o número de funcionários da Comissão nas delegações, tanto internas como 
externas, discriminados por país e Direção-Geral e com uma indicação da rubrica 
orçamental correspondente, por forma a facilitar às autoridades orçamentais a avaliação 
das atividades globais da Comissão.
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24.9.2014

PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO

dirigido à Comissão dos Orçamentos

relativo à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Paul Rübig

SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Recorda o compromisso coletivo e individual dos Estados-Membros da UE de 
aumentarem o nível da Ajuda Pública ao Desenvolvimento para to 0,7% até 2015; 

2. Salienta que o objetivo primeiro da cooperação para o desenvolvimento da UE é a 
redução e, a longo prazo, a erradicação da pobreza e recorda que, segundo o Regulamento 
que cria um instrumento financeiro de financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento5, os países mais necessitados devem ter prioridade no processo de 
atribuição de recursos;

3. Manifesta-se profundamente preocupado com o subfinanciamento das " rubricas 
orçamentais de conclusão " (pagamentos para rubricas do QFP anterior) em particular, e 
receia que o aumento dos défices transitados de um exercício para outro venham a 
resultar numa perda de credibilidade e de fiabilidade perante os países parceiros e as 
organizações de execução, e a fazer retroceder os progressos feitos em termos de gestão e 
de eficácia da ajuda; solicita, portanto, um reforço dessas rubricas orçamentais de 
conclusão, nomeadamente a favor dos programas temáticos (segurança alimentar, 
desenvolvimento humano, atores não estatais e ambiente, e energia);

4. Congratula-se com o estabelecimento de dotações para pagamentos e para autorizações a 
níveis iguais para as rubricas orçamentais relativas à ajuda humanitária, ajudando assim a 
evitar a interrupção desta última que se verificou em 2013 e 2014; salienta ser de 
importância capital que nenhum défice de pagamentos seja transitado de 2014 para 2015 

5 Regulamento (UE) n.º 233/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014 (JO L 77, 
15.3.2014, págs. 44-76). 
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e que, em vez disso, todas as necessidades sejam tratadas através de orçamentos 
retificativos em 2014; salienta também o custo-eficácia do investimento na prevenção e 
preparação para catástrofes;

5. Solicita que, num contexto de conflito, seja aumentado o financiamento de agências 
humanitárias como o ACNUR, a UNRWA e os Médicos sem Fronteiras; solicita, neste 
sentido, um maior apoio orçamental, em particular para fazer face às crises no Iraque, na 
Síria e em Gaza, contribuindo para manter uma forte ênfase nas necessidades dos 
refugiados, principalmente no que diz respeito à intervenção médica, aos serviços 
públicos básicos e à educação, e para ajudar os países da África ocidental afetados pelo 
vírus Ébola;

6. Insiste, com caráter prioritário, face à situação dramática no domínio da ajuda 
humanitária, em que o nível de pagamentos da reserva para ajudas de emergência seja 
substancialmente aumentado, de molde a dar resposta a acontecimentos imprevistos e 
recorda que os pagamentos por conta da reserva para ajudas de emergência são 
financiados à margem do QFP, enquanto instrumento especial;

7. Considera que as reduções propostas pelo Conselho não podem ser aceites, dado que a 
ajuda da UE ao desenvolvimento necessita de um financiamento razoável, que seja fiável 
para os parceiros.
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4.9.2014

PARECER DA COMISSÃO DO COMÉRCIO INTERNACIONAL

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Reimer Böge

SUGESTÕES

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto 
à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Salienta que deverá assegurar-se que a rubrica orçamental dedicada ao domínio da 
política comercial da União disponha de dotações suficientes para a Comissão prosseguir 
efetiva e eficazmente a sua agenda comercial, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento sustentável e ecológico, o crescimento e a criação de emprego no 
conjunto dos Estados-Membros da UE, assim como para monitorizar adequadamente a 
implementação da política comercial e, em particular dos acordos comerciais em vigor, 
bem como o respetivo impacto sobre a economia da UE e dos países parceiros; considera 
que, para este efeito, as dotações devem ser complementadas por reatribuições e 
reafetações de pessoal, se necessário;

2. Congratula-se com o aumento das dotações destinadas ao Instrumento de Assistência 
Macrofinanceira, após a acentuada redução de que foram objeto no exercício precedente;

3. Insta a Comissão a intensificar os seus esforços no diálogo com o público em geral e as 
partes interessadas sobre as negociações em curso e as atividades da DG Comércio, 
nomeadamente no que diz respeito à TTIP; lamenta pois que as despesas orçamentadas 
para a informação e a comunicação tenham sido reduzidas em relação aos anos 
anteriores;

4. Lamenta a redução das dotações para o Instrumento Europeu de Vizinhança (IEV);  
salienta que tal redução diminuirá a capacidade da UE para estabilizar e prestar 
assistência aos países vizinhos, incluindo aqueles com que a UE já celebrou acordos de 
comércio livre abrangentes e aprofundados (ACLAA) e com os que se encontra 
atualmente em negociações;
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5. Constata um ligeiro aumento das dotações para o Instrumento de Cooperação para o 
Desenvolvimento, incluindo a Assistência no âmbito do Comércio, bem como o modesto 
aumento das dotações para a Assistência no âmbito do Comércio – Iniciativas 
multilaterais;

6. Recorda que, em 2009, o Parlamento introduziu uma dotação adicional de 1 milhão de 
euros especificamente destinados a iniciativas no domínio do comércio equitativo na 
rubrica orçamental consagrada ao financiamento de projetos no domínio do comércio 
externo, e solicita à Comissão que examine a possibilidade de reintroduzir esta rubrica no 
orçamento para 2015, a fim de financiar ações no domínio do comércio equitativo, como 
definido na Comunicação da Comissão de 5 de maio de 20096;

7. Considera que se deve dar mais ênfase à coerência política, especialmente no que diz 
respeito à condicionalidade nos acordos comerciais; salienta que a cooperação interna 
entre o SEAE, a DG Desenvolvimento e a DG Comércio deve ser reforçada, a fim de se 
trabalhar eficazmente; insiste, portanto, em que esta necessidade de cooperação e 
coerência política seja refletida no orçamento;

8. Apoia a extensão para 2015 da ação preparatória "Euromed - empresários da inovação 
para a mudança", mas solicita à Comissão que apresente uma avaliação desta ação 
preparatória relativamente à sua implementação em 2013 e 2014;

9. Manifesta uma certa preocupação quanto à eficácia e ao valor acrescentado dos centros 
de negócios na Índia, China e Tailândia e à forma como realizam as suas atividades, 
nomeadamente no que diz respeito a alcançar as PME, à sustentabilidade e às 
complementaridades com as estruturas públicas e privadas existentes da UE e dos 
Estados-Membros; solicita à Comissão que encomende uma avaliação independente das 
atividades desses centros de negócios e que transmita os respetivos resultados ao 
Parlamento; insiste em que a Comissão tenha plenamente em conta os resultados dessa 
avaliação ao planear futuras atividades dos referidos centros.

6 (COM(2009) 215 final)
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PARECER DA COMISSÃO DO CONTROLO ORÇAMENTAL

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Markus Pieper

SUGESTÕES

A Comissão do Controlo Orçamental insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que, numa situação em que os recursos são escassos devido à crise 
económica e financeira, as instituições da União e os Estados-Membros devem cooperar 
plenamente, com vista a executar com eficácia o orçamento geral da União Europeia e a 
protegê-lo de forma adequada, através de medidas preventivas e corretivas;

B. Considerando que o principal objetivo do projeto de orçamento para 2015 consistirá em 
assegurar que o orçamento da União disponha dos meios que lhe permitam prestar um 
contributo reforçado para o crescimento e o emprego e assegurar a solidariedade entre os 
Estados-Membros e as regiões; 

C. Considerando que o diálogo entre o Parlamento e a Comissão previsto no artigo 318.º do 
TFUE deve promover a cultura de desempenho no seio da Comissão;

D. Considerando que, embora não pondo em causa a sua decisão de dar quitação à Comissão 
pela execução do orçamento pelo exercício de 2012, o Parlamento, na sua resolução de 
quitação de 3 de Abril de 20147, destacou as suas reservas no tocante à execução 
orçamental de alguns Estados-Membros e da Comissão nas políticas agrícola e regional;

E. Considerando que o Parlamento solicitou à Comissão que assumisse um compromisso 
vinculativo relativamente às ações especificadas na resolução de quitação atrás 
mencionada8, a fim de corrigir a situação;

7 JO L 266 de 5.9.2014, p. 32.
8 Ver em particular os n.ºs 56 e 57.



PE537.406v04-00 38/95 RR\1036764PT.doc

PT

1. Reitera a sua profunda preocupação com o facto de a Comissão ter cada vez mais 
dificuldade em honrar todos os pedidos de pagamento durante o ano dentro dos limites 
das dotações para pagamentos votadas originalmente e salienta que esta situação se deve 
essencialmente ao facto de as dotações para autorizações terem atingido montantes 
próximos do limite máximo definido, enquanto as dotações para pagamentos foram 
mantidas num mínimo durante cada período; solicita à Comissão que forneça 
informações sobre os casos em que é provável que esta situação dê origem a atrasos nos 
pagamentos;

2. Receia que, no período 2014-2020, o Conselho dê continuidade à estratégia de cortar o 
nível de pagamentos sem levar em consideração as necessidades reais para as quais tem 
de ser encontrada uma solução sustentável; salienta à Comissão que identifique os 
programas que não são portadores de valor acrescentado da UE e não produzem 
resultados convincentes, a fim de lhes pôr termo e de libertar recursos que poderão ser 
usados de forma eficiente;

3. Salienta que esta prática requer a adoção de orçamentos retificativos por parte da 
autoridade orçamental e lamenta que tal viole os princípios orçamentais estabelecidos no 
Regulamento Financeiro; 

4. Observa que a aplicação de correções financeiras imposta pela Comissão aos Estados-
Membros que não conseguiram implementar sistemas sãos e executar recuperações 
ascendeu a cerca de 3.362 milhões de euros em 2013, o que representa uma descida em 
relação a 2012 (4419 milhões de euros)9;

5. Insta a Comissão a indicar claramente quais os montantes recuperados em 2013 que 
foram registados como receitas da União ou compensados, bem como a dimensão do 
impacto que as correções financeiras e recuperações executadas em 2013 podem ter nas 
necessidades de pagamento para os orçamentos de 2014 e 2015;

6. Recorda que, no novo período de programação 2014-2020, a imposição de correções 
financeiras líquidas em caso de graves deficiências na implementação da política de 
coesão depende de muitos fatores e solicita à Comissão que apresente sem demora uma 
proposta que vise limitar, ou mesmo proibir, todos os projetos de substituição;

7. Solicita à Comissão que tome as medidas necessárias e, se necessário, audite diretamente 
os projetos a fim de garantir que o nível de risco e de erro nos fundos regionais não seja 
subestimado;  

8. Reitera o seu pedido à Comissão de que alcance acordos bilaterais vinculativos com os 
Estados-Membros que tenham concitado uma atenção particular, de acordo com as 
orientações do Semestre Europeu;

9. Acolhe favoravelmente as fichas das despesas operacionais dos programas que 
acompanham o projeto de orçamento de 2015, que constituem o instrumento principal 
para justificar as dotações propostas pela Comissão no projeto de orçamento, e assinala 

9 Ver comunicação da Comissão, de 11 de junho de 2014, intitulada "Síntese dos resultados da gestão da 
Comissão em 2013" (COM(2014)0342), ponto 4.1.
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que essas fichas são coerentes com as bases jurídicas correspondentes e fornecem dados 
pormenorizados sobre os recursos consagrados a cada programa de despesa;

10. Congratula-se, em particular, com o facto de, tal como solicitado pelo Parlamento nas 
resoluções que acompanham as suas decisões de 201110 e 201211 sobre a quitação à 
Comissão, cada ficha incluir dados numéricos relacionados com o valor acrescentado da 
UE e a contribuição para a Estratégia Europa 2020 (grandes objetivos, iniciativas 
emblemáticas);

11. Insiste em que, quando facultar ao Parlamento e ao Conselho as avaliações do 
desempenho da União previstas pelo artigo 318.º do TFUE, a Comissão apresente um 
relatório sobre os resultados alcançados com as despesas operacionais apresentadas nas 
fichas dos programas;

12. Congratula-se com o facto de a Comissão ter decidido continuar a debruçar-se e a 
informar sobre as autorizações que, todos os anos, se enquadram na definição de 
"potencialmente anómalas" com o objetivo de eliminar das contas todas as autorizações 
por liquidar (RAL) injustificadas e de permitir que a Comissão proceda a recuperações, 
se necessário, e acelere a liquidação de autorizações antigas em aberto.

10 JO L 308 de 16.11.2013, p. 27.
11 JO L 266 de 5.9.2014, p. 32. Ver em particular os n.ºs 310 e 315.
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5.9.2014

PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS ECONÓMICOS E MONETÁRIOS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Nils Torvalds

SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Congratula-se com a preferência da Comissão em insistir fortemente na inovação, na 
competitividade, no crescimento e no emprego, atribuindo grande prioridade no seu 
projeto de orçamento à subcategoria 1.1, que abrange as principais políticas de promoção 
de um desenvolvimento positivo nessas áreas;

2. Recorda que o Parlamento Europeu apoiou firmemente e contribuiu de forma muito ativa 
para a criação das Autoridades Europeias de Supervisão (ESA) e entende que é necessário 
melhorar ainda mais a qualidade da supervisão em toda a União; salienta que, a par do 
BCE, as ESA constituem uma pedra angular para o bom funcionamento dos mercados 
financeiros na União e são essenciais para a recuperação económica, a criação de emprego 
e o crescimento na Europa, bem como para a prevenção e abordagem de futuras crises no 
setor financeiro;

3. Tendo em conta os objetivos da Estratégia Europa 2020 e o propósito de estimular o 
crescimento e o desenvolvimento económicos e de solucionar o problema do desemprego, 
especialmente entre os jovens, insta a Comissão a destacar, nos acordos de parceria com 
os Estados-Membros e nos programas operacionais, os projetos de desenvolvimento e os 
motores de crescimento, sendo certo que uma medida nesse sentido consistiria na abertura 
de fontes de financiamento de pequenas e médias empresas, o que permitiria canalizar os 
recursos orçamentais para a consecução de uma Europa inovadora, criativa e competitiva;

4. Considera que, dado que o Semestre Europeu foi criado com o objetivo de coordenar as 
políticas económicas dos Estados-Membros ao nível da UE e que, para o efeito, a 
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Comissão elabora uma análise pormenorizada dos seus programas de reforma económica 
e estrutural e formula recomendações acordadas com os Estados-Membros, à medida que 
o Semestre Europeu avança, os Estados-Membros podem aprender com as experiências 
recíprocas, podendo atingir mais rapidamente os objetivos e obter melhores resultados;  
considera, portanto, importante que o orçamento da UE seja utilizado para promover 
programas de desenvolvimento das capacidades humanas, que permitam o intercâmbio de 
conhecimentos e experiências relacionados com as finanças públicas, o sistema financeiro, 
as reformas estruturais, o emprego e a política social; insta a Comissão, em conjunto com 
os Estados-Membros, a incentivar o investimento em análise e em investigação e inovação 
científicas nas áreas acima referidas, bem como o intercâmbio de conhecimentos e 
experiências através de projetos financiados ao abrigo dos fundos estruturais e de 
investimento europeus;

5. Tendo em conta que uma boa gestão financeira é fundamental para a execução do 
orçamento da UE e dos orçamentos nacionais, uma vez que aumenta a eficácia das 
despesas, reduz a possibilidade de erros e de fraudes e aumenta a transparência 
orçamental, considera importante que o orçamento da UE seja utilizado para promover 
programas que visem o desenvolvimento dos sistemas estatísticos, contabilísticos e de 
informação dos Estados-Membros, assim como os procedimentos de auditoria e de 
supervisão e a aplicação dos sistemas de gestão e de controlo financeiros; insta a 
Comissão, por conseguinte, a utilizar rápida e eficazmente o Sistema de Informação 
Antifraude (AFIS) e o Programa Estatístico Europeu, bem como, em cooperação com os 
Estados - Membros, a canalizar os fundos estruturais e de investimento europeus para o 
desenvolvimento de capacidades e o intercâmbio de conhecimentos e experiências entre 
os Estados-Membros no domínio da gestão e da auditoria financeiras;

6. Considera que, atendendo a que as recomendações aos Estados-Membros, para efeitos do 
Semestre Europeu, dizem frequentemente respeito ao reforço do sistema de cobrança de 
impostos, à prevenção da evasão fiscal, à boa gestão das receitas e ao cálculo das despesas 
fiscais, com o objetivo principal de aumentar a competitividade, o que faz com que seja 
necessário um sistema fiscal estável e previsível, assim como uma melhor gestão e uma 
maior eficiência do atual sistema fiscal, é essencial que os Estados - Membros procedam 
ao intercâmbio de conhecimentos e experiências na área da administração fiscal; insta a 
Comissão, por conseguinte, a recorrer rápida e eficazmente aos programas Fiscalis e 
Hercules III e, em colaboração com os Estados - Membros, a canalizar os fundos 
estruturais e de investimento europeus para o desenvolvimento de capacidades e o 
intercâmbio de conhecimentos e experiências entre os Estados-Membros, tendo em vista a 
execução de uma política fiscal de elevado nível;

7. Salienta que as tarefas adicionais confiadas às ESA, nomeadamente a monitorização da 
correta aplicação da nova legislação da UE e do respeito pelos novos atos jurídicos e os 
novos mandatos decorrentes , inter alia, da legislação relativa à união bancária, assim 
como as futuras tarefas incluídas nas propostas legislativas apresentadas, exigirão recursos 
orçamentais adequados para que as ESA possam desempenhar o seu papel de supervisão e 
de regulamentação, tal como previsto nos regulamentos que as instituem;

8. Manifesta, por conseguinte, a sua preocupação no tocante às propostas da Comissão de 
diminuir consideravelmente as dotações para as três ESA em comparação com os 
respetivos orçamentos para 2014 e de manter em 2015 o número de lugares do quadro do 
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pessoal das ESA ao nível de 2014; não vê, no presente caso, qualquer lógica razoável na 
abordagem da Comissão ao baixar os orçamentos das autoridades no respeitante a novas 
tarefas;

9. Lamenta que o Conselho, tal como a Comissão, tenha optado pela mesma linha 
excessivamente restritiva relativamente às dotações para as ESA;

10. Salienta que as EAS necessitam de recursos humanos adequados a fim de desempenharem 
as suas funções de supervisão e de regulamentação de um modo satisfatório; acentua que 
os aumentos dos recursos humanos devem ser sempre precedidos e/ou acompanhados por 
esforços de racionalização, como a redistribuição no sentido da obtenção de ganhos de 
eficiência; sublinha que tal racionalização não deve prejudicar a cooperação com 
instituições científicas, a investigação e a análise, a educação e a formação, e que, pelo 
contrário, é necessário aumentar o investimento e o número de atividades nessas áreas;  
realça que as ESA têm dificuldades em recrutar quadros superiores e enfrentam limitações 
no que diz respeito ao cumprimento do seu mandato devido ao facto de o pessoal e os 
outros recursos disponíveis não refletirem as tarefas a efetuar, nomeadamente a 
elaboração do código único de regras, atividade altamente exigente em termos de recursos 
e sujeita a condicionalidades de tempo;

11. Defende que, a curto prazo, as três ESA podem e devem aumentar substancialmente a sua 
capacidade humana, quantitativa e qualitativamente, de modo a assegurarem a execução 
de todas as tarefas que lhes são atribuídas nos termos da regulamentação; 

12. Entende que o presidente, o administrador executivo e os membros do Conselho de 
Supervisores e dos conselhos de administração devem estar em posição de agir com 
independência, objetividade e no interesse da União como um todo; considera que 
contribuições obrigatórias das autoridades competentes dos Estados - Membros poderão 
entrar em conflito com a independência das ESA; considera que as atuais disposições 
relativas ao financiamento das ESA, baseadas num sistema de financiamento misto e 
orientado para os contextos nacionais, não foram totalmente aplicadas e não proporcionam 
suficiente flexibilidade em épocas em que se faz sentir uma grande necessidade de pessoal 
durante um curto período de tempo, ou seja, não a título permanente, e que o recurso a 
peritos nacionais destacados satisfaria perfeitamente; 

13. Solicita, por conseguinte, à Comissão que, se considerado necessário pela sua avaliação, 
proponha um sistema de financiamento até 2017 que :

- assente exclusivamente na introdução de taxas para os participantes no mercado , ou

- combine as taxas dos participantes no mercado com o financiamento básico a título de 
uma rubrica distinta do orçamento geral da UE;

14. Sublinha, neste contexto, que esse novo sistema de financiamento tem de ser concebido de 
forma a preservar totalmente a integridade das ESA relativamente aos intervenientes no 
setor financeiro;

15. Salienta que é muito importante assegurar um bom arranque do programa Fiscalis 2020, 
nomeadamente para reforçar a coordenação da luta contra a fraude e a evasão fiscais; 
observa que as dotações relativamente modestas propostas pela Comissão neste domínio 
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poderão ser consideradas aceitáveis; sublinha, no entanto, que as reduções propostas pelo 
Conselho ao nível sugerido pela Comissão poderão comprometer as atividades previstas 
no âmbito do Fiscalis 2020, pelo que não devem ser aceites;

16. Salienta que os recursos afetados à produção de estatísticas devem refletir continuamente 
o elevado volume de trabalho e os requisitos de elevada qualidade neste domínio de 
intervenção, sobretudo no que se refere ao fornecimento de dados económicos e 
financeiros importantes; sublinha que as dotações pertinentes no orçamento de 2015 não 
podem ser inferiores aos valores atualmente propostos pela Comissão; discorda, por 
conseguinte, da decisão tomada pelo Conselho de retirar as dotações principais do nível 
proposto pela Comissão;

17. Exorta, portanto, a Comissão a estudar, no âmbito de uma revisão mais ampla das ESA, a 
forma de autorizar a existência de condições de trabalho mais flexíveis nas ESA mais 
aptas a abrangerem a considerável experiência de supervisores dos Estados-Membros 
numa base temporária, bem como a estimular o recrutamento de pessoal altamente 
qualificado de forma permanente;

18. Recorda ainda a necessidade de assegurar o financiamento do desenvolvimento de 
capacidades da sociedade civil no domínio dos serviços financeiros;

19. Congratula-se com os primeiros passos dados no sentido da reforma do EFRAG, mas 
destaca a necessidade de implementar plenamente as recomendações Maystadt, 
nomeadamente a exigência de limitar o seu trabalho às normas IFRS e de suprimir 
progressivamente a sua atividade relativa às pequenas e médias empresas e em matéria 
fiscal;

20. Considera primordial manter o financiamento do Eurostat ao nível proposto pela 
Comissão.
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PARECER DA COMISSÃO DO EMPREGO E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relatora de parecer: Maria Arena

SUGESTÕES

A Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Salienta que o orçamento de 2015 deve desempenhar um papel fundamental no reforço do 
contributo da União para o crescimento e o emprego, colocando a tónica, em particular, na 
criação de empregos para resolver o problema persistente do desemprego dos jovens na 
União;

2. Toma nota do aumento anual total proposto pela Comissão e pelo Conselho nas dotações 
da categoria 1 – Crescimento inteligente e inclusivo; assinala ainda os aumentos na 
categoria 1A – Competitividade para o crescimento e o emprego, que, proporcionalmente, 
ainda são mais elevados;

3. Assinala que, segundo a proposta da Comissão,  as dotações para autorizações da 
categoria 1B – Coesão económica, social e territorial sofrerão um aumento até ao nível da 
margem; lamenta, contudo, que a descida das dotações para pagamentos nesta categoria 
tenha sido agravada por cortes suplementares propostos pelo Conselho; 

4. Manifesta a firme convicção de que o financiamento da UE, nomeadamente a título da 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens, não deve ser utilizado para subsidiar medidas 
nacionais, mas antes para garantir um apoio adicional aos jovens, complementando e 
reforçando os programas nacionais;

5. Considera que o financiamento da UE deve ser orientado para setores que contribuam para 
o crescimento das PME, das microempresas e das empresas; reconhece, ao mesmo tempo, 
que as pequenas empresas, em especial, têm necessidade de uma flexibilização das 
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regulamentações nacionais; considera que os programas da UE não devem levar ao 
adiamento das reformas estruturais nacionais necessárias;

6. Insta a Comissão a tomar medidas tendo em vista uma rápida regularização dos créditos 
não pagos decorrentes da conclusão dos programas do Fundo Social Europeu (FSE), no 
intuito de assegurar que as dotações para autorizações inscritas no orçamento de 2015 
sejam utilizadas para financiar novos projetos do FSE e de evitar que o atraso tenha um 
efeito dissuasor no pré-financiamento nacional de novas operações nos Estados-Membros;

7. Salienta a importância de financiamento suficiente e de uma boa gestão orçamental dos 
programas no âmbito do quadro financeiro plurianual 2014-2020 destinados à luta contra 
o desemprego, a pobreza e a exclusão social, como a Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens, o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG), os diferentes eixos do 
Programa para o emprego e a inovação social  (EaSI) e o Fundo de Auxílio Europeu às 
Pessoas mais Carenciadas (FEAD); regista, no que respeita ao último, as dotações 
finalmente adotadas no Orçamento Retificativo n.º 3/2014;

8. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que utilizem plenamente os fundos 
destinados a apoiar os jovens desempregados; recorda o acordo político ligado ao Quadro 
Financeiro Plurianual 2014-2020 relativo ao adiantamento dos fundos a título da Iniciativa 
para o Emprego dos Jovens, bem como os montantes correspondentes programados no 
Fundo Social Europeu para a prestação da ajuda necessária nos primeiros anos do período 
de programação; congratula-se com o facto de a Comissão e o Conselho respeitarem este 
acordo nos montantes propostos; manifesta a sua apreensão quanto à capacidade de 
absorção de alguns Estados-Membros no que se refere à Iniciativa para o Emprego dos 
Jovens; recorda que, conforme estipulado pelo Regulamento (UE, Euratom) do Conselho 
n.º 1311/201312, as margens que tenham ficado disponíveis abaixo dos limites máximos 
do QFP para as dotações para autorizações relativas aos exercícios de 2014-2017 
constituem uma Margem Global do QFP relativa às autorizações, a disponibilizar para 
além dos limites máximos estabelecidos no QFP para os anos de 2016 a 2020, tendo em 
vista objetivos de políticas relacionadas com o crescimento e o emprego, em especial o 
emprego dos jovens;

9. Salienta que, para implementar mudanças eficazes e duradouras no mercado de trabalho, é 
necessário criar condições favoráveis ao estabelecimento e desenvolvimento das PME, as 
quais são responsáveis pela criação de 65% da totalidade dos postos de trabalho na UE, e, 
por conseguinte, solicita à Comissão e aos Estados-Membros que garantam a eficiência do 
financiamento dos programas de apoio às PME, incluindo as empresas da economia 
social, o empreendedorismo social e o financiamento das empresas em fase de arranque;

10. Solicita à Comissão que adote sem demora os programas operacionais do FEAD 
elaborados pelos Estados-Membros e que apresente atos delegados e de execução no 
âmbito do FEAD;

11. Solicita um aumento do financiamento da rede EURES, uma vez que este instrumento 
desempenha um importante papel na mobilidade profissional transfronteiras e pode, por 
conseguinte, contribuir para a luta contra o desemprego na Europa;

12 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o 
quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884).
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12. Propõe que seja lançado um projeto-piloto sobre um cartão eletrónico de trabalhador 
europeu destinado a estudar as vantagens da introdução e, se for caso disso, da 
disponibilização de um documento eletrónico europeu à prova de falsificação que 
contenha os dados relativos à segurança social do trabalhador; o objetivo deste cartão é 
diferente do Cartão Europeu de Seguro de Doença, razão pela qual não devem ser 
confundidos; considera que, como base para o projeto-piloto e a fim de estabelecer o 
conhecimento necessário para o mesmo, a Comissão deve dar início a uma análise 
comparativa dos diferentes sistemas de segurança social nos 28 Estados-Membros da UE;

13. Propõe que seja lançado um projeto-piloto sobre a pobreza energética com o objetivo de 
analisar o impacto da crise económica e financeira na pobreza energética na União, tendo 
particularmente em vista os Estados-Membros em que esta questão ainda não foi 
examinada e/ou combatida com estratégias atualizadas; 

14. Propõe que seja lançada uma ação preparatória intitulada «Locais de trabalho sem amianto 
na União Europeia» que forneça instrumentos para identificar e registar os materiais que 
contêm amianto, em conformidade com o artigo 11.º da Diretiva 2009/148/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho13, e elabore um roteiro para uma total erradicação do 
amianto nos locais de trabalho, sensibilizando, além disso, o público para os riscos e a 
necessidade de ações também ao nível dos locais de trabalho; considera que a ação deve 
contribuir para uma futura estratégia de proibição de todas as formas de amianto e de 
todos os tipos de utilização das fibras de amianto, incluindo requisitos adequados de 
exportação, de acordo com o Regulamento (CE) n.º 1013/2006 do Parlamento Europeu e 
do Conselho14 e tendo em conta o princípio da proximidade, tal como previsto na Diretiva 
2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho15, visto que a exposição às fibras de 
amianto continua a ser responsável por um número considerável de doenças;

15. Propõe que seja lançada uma ação preparatória sobre o apoio à inclusão ativa de migrantes 
desfavorecidos na Europa, com o objetivo de avaliar os benefícios e testar as 
possibilidades de criação de centros locais para a integração social e económica.

13 Diretiva 2009/148/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Novembro de 2009, relativa à 
proteção dos trabalhadores contra riscos ligados à exposição a agentes cancerígenos ou mutagénicos durante o 
trabalho (JO L 330 de 16.12.2009, p. 28).
14 Regulamento (CE) n.º 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2006, 
relativo a transferências de resíduos (JO L 190 de 12.7.2006, p. 1).
15 Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos 
resíduos (JO L 312 de 22.11.2008, p. 3).
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PARECER DA COMISSÃO DO AMBIENTE, DA SAÚDE PÚBLICA E DA 
SEGURANÇA ALIMENTAR

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Giovanni La Via

SUGESTÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão dos 
Orçamentos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Observa que o projeto de orçamento da UE para 2015 proposto pela Comissão ascende 
– incluindo os instrumentos especiais – a 145 599,3 milhões de euros em dotações 
para autorizações (DA) e a 142 137,3 milhões de euros em dotações para pagamentos 
(DP) e que o aumento em relação ao orçamento de 2014 é de 2,1 %, em DA, e 1,4 % 
em DP, com as alterações introduzidas pelos projetos de orçamentos retificativos n.º 
2/14 e n.º 3/14;

2. Recorda o acordo recentemente concluído sobre o quadro financeiro plurianual (QFP) 
para o período 2014-2020, incluindo novos instrumentos de flexibilidade, que define 
os principais parâmetros para a elaboração dos orçamentos anuais até 2020; espera que 
o Conselho não procure impor interpretações restritivas de disposições específicas; 
salienta que os orçamentos anuais devem respeitar as disposições do Regulamento 
(UE, Euratom) n.º 1311/201316 e do Acordo Interinstitucional, de 2 de dezembro de 
2013, sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa 
gestão financeira17, e não devem constituir um pretexto para uma renegociação do 
QFP; está convencido de que um nível elevado de proteção ambiental na União 
Europeia, a saúde enquanto condição essencial para a prosperidade económica, a 
segurança da alimentação humana e dos alimentos para animais e os mecanismos de 

16 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro 
financeiro plurianual para o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884).
17 JO C 373 de 20.12.2013, p. 1.
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proteção contra as catástrofes de origem natural e humana são valores fundamentais 
para todos os cidadãos europeus;

3. Salienta que, enquanto segundo ano do novo QFP, 2015 será importante para o êxito 
da execução dos novos programas plurianuais 2014-2020; sublinha que, a fim de não 
prejudicar a implementação das políticas essenciais da UE, todos os programas devem 
estar totalmente operacionais e em plena execução o mais rapidamente possível; 

4. Salienta que a tomada em consideração dos aspetos climáticos e da eficiência na 
utilização dos recursos em todas as políticas da União tem uma importância 
transversal para a realização dos objetivos estabelecidos na estratégia Europa 2020;

5. Está ciente do facto de que 2015 será um ano importante para a boa execução dos 
novos programas plurianuais (terceiro Programa de Ação da União no domínio da 
Saúde (2014-2020), Programa para o Ambiente e a Ação Climática (LIFE) e 
Mecanismo de Proteção Civil da União (2014-2020)) sob a responsabilidade da 
Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar; salienta, por 
conseguinte, que é essencial prever as dotações necessárias para explorar plenamente o 
potencial destes novos programas;

6. Salienta que é necessário encontrar um equilíbrio adequado entre as dotações para 
autorizações e as dotações para pagamentos para satisfazer todos os pedidos dos 
beneficiários;

7. Observa que as dotações para pagamentos atribuídas ao programa LIFE representam, 
em comparação com os valores do orçamento de 2014, um aumento de 23,3 milhões 
de euros (+7,67 %) para ações ENV e 7,2 milhões de euros (+7,13 %) para ações 
CLIMA; salienta que, embora as dotações para ações CLIMA devam ser suficientes 
para cobrir as necessidades de 2015, as rubricas relativas às ações ENV podem ser 
confrontadas com uma insuficiência de dotações para pagamentos em outubro de 
2015; espera, por conseguinte, que a Comissão e o Conselho garantam a 
disponibilização de recursos suficientes em caso de insuficiência de dotações para 
pagamentos;

8. Salienta que é necessário ajudar a Europa a recuperar da crise; observa que o plano de 
despesas visa incentivar a aplicação e a integração dos objetivos relativos ao ambiente 
e ao clima nas outras políticas e criar uma Europa mais respeitadora do ambiente; está 
plenamente consciente de que estas políticas e instrumentos de financiamento que se 
enquadram no âmbito de competências da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e 
da Segurança Alimentar são modestos e não beneficiam de tanta atenção como outros 
programas e fundos; manifesta, por conseguinte, a sua determinação em não aceitar 
novas reduções das rubricas orçamentais, pois o impacto seria intolerável; solicita em 
especial aos Estados-Membros e às regiões que entendam a aplicação das políticas, 
ações e projetos respeitadores do ambiente e do clima como uma oportunidade para 
promover o crescimento e não como um fardo;

9. Observa que o orçamento para o exercício de 2015 será inferior em termos reais ao de 
2013; insta, neste contexto, a Comissão e os Estados-Membros a envidarem os 
máximos esforços para garantir uma rápida adoção de todos os acordos de parceria e 
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programas operacionais, a fim de não perderem mais tempo na execução dos novos 
programas de investimento; sublinha a importância do pleno apoio da Comissão às 
administrações nacionais em todas as fases do processo;

10. Recorda que o programa Horizonte 2020 contribuirá para objetivos no âmbito de 
competências da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar 
através de projetos de investigação nos domínios do clima, da saúde, do ambiente e, em 
especial, da produção de energias renováveis através de soluções inovadoras; afirma o 
seu empenho em controlar a concordância destes projetos com os objetivos 
correspondentes, bem como o progresso da sua implementação;

11. Sublinha a importância das agências descentralizadas (Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos, Agência Europeia de Medicamentos, Agência Europeia do 
Ambiente, Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doenças, a Agência Europeia 
dos Produtos Químicos), que são indispensáveis para a execução das políticas e 
programas da União; salienta a necessidade de avaliar todas as agências numa base 
casuística em termos de recursos orçamentais e humanos e de lhes proporcionar, no 
orçamento para 2015 e para os anos seguintes, os meios financeiros adequados e 
pessoal que lhes permitam cumprir de forma adequada as tarefas que lhes foram 
confiadas pela autoridade legislativa; 

12. Considera que, à semelhança das outras instituições, as agências descentralizadas 
devem suportar uma parte equitativa da redução de custos; apoia plenamente a redução 
gradual de 5 % do pessoal até finais de 2017, começando com o quadro de pessoal 
aprovado em 1 de janeiro de 2013 como data de referência;

13. Salienta que a gestão das subvenções, que constitui um aspeto importante do programa 
LIFE, será delegada na Agência de Execução para as Pequenas e Médias Empresas 
(EASME); observa que a externalização desta parte do programa LIFE (± 206 milhões 
de euros) é objeto de um memorando de entendimento com a EASME, cuja 
negociação se encontra em fase de conclusão; realça que, uma vez assinado o 
memorando de entendimento, as dotações para despesas operacionais correspondentes 
serão atribuídas à EASME;

14. Constata que o projeto de orçamento para 2015 prevê a atribuição de um subsídio da 
Comissão no montante de 5,5 milhões de euros à Agência Europeia dos Produtos 
Químicos (ECHA) para atividades no domínio dos biocidas e do PIC (legislação em 
matéria de importação e exportação de produtos químicos perigosos), baseando-se no 
princípio de que a Agência recebe taxas da indústria no valor de 3,25 milhões de 
euros; solicita à Comissão que assegure a disponibilização de recursos adequados caso 
as receitas das taxas sejam insuficientes em 2015; solicita ao grupo de trabalho 
interinstitucional para as agências que estude regras claras e transparentes relativas ao 
financiamento das agências; 

15. Observa que a contribuição para a Agência Europeia de Medicamentos para 2015, de 
acordo com o montante solicitado pela Agência e aprovado pela Comissão, se eleva a 
31,516 milhões de euros; observa ainda que a este montante há que acrescentar o 
resultado da execução orçamental de 2013, de 1,499 milhões de euros, o que perfaz 
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uma contribuição total de 33,015 milhões de euros em 2015; salienta que a 
contribuição proposta não abrange eventuais contribuições adicionais relacionadas 
com a aplicação da legislação no domínio da farmacovigilância, pois as despesas desta 
atividade deverão ser cobertas pelas taxas cobradas; recorda que o Regulamento (UE) 
n.º 658/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho18 entrou em vigor em julho de 
2014 e que a Agência deverá adaptar os seus recursos humanos e financeiros de molde 
a cobrir as atividades de farmacovigilância; salienta que a Agência Europeia de 
Medicamentos é uma das agências movidas pela indústria que, nos últimos quatro 
anos, não recebeu qualquer lugar adicional para a implementação da legislação relativa 
à farmacovigilância, o que resultou num abrandamento do tratamento dos processos;

16. Recorda que os projetos-piloto e as ações preparatórias são instrumentos válidos para 
o lançamento de novas atividades e políticas; reitera que diversas ideias da Comissão 
do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar foram levadas a cabo com 
êxito no passado, pelo que tenciona continuar a utilizar estes instrumentos; insta a uma 
plena utilização das margens disponíveis em cada rubrica;

17. Não está convencido, de uma forma geral, de que a externalização dos serviços com o 
objetivo de reduzir o pessoal dos quadros seja uma solução economicamente vantajosa 
a longo prazo, na medida em que os prestadores de serviços necessitam de supervisão 
e orientação e, simultaneamente, visam o lucro.

18 Regulamento (UE) n.º 658/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo 
às taxas cobradas pela Agência Europeia de Medicamentos pela realização de atividades de farmacovigilância 
relativas aos medicamentos para uso humano (JO L 189 de 27.6.2014, p. 112).
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PARECER DA COMISSÃO DA INDÚSTRIA, DA INVESTIGAÇÃO E DA ENERGIA

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Jerzy Buzek

SUGESTÕES

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Manifesta-se profundamente preocupado com as reduções de dotações propostas pelo 
Conselho ao projeto de orçamento para 2015 da Comissão, nomeadamente em domínios 
fundamentais como a inovação, incluindo a social, a investigação, o espaço, as 
infraestruturas, as PME e a energia, em particular a segurança energética, o que requer 
um elevado nível de investimento em infraestruturas energéticas, eficiência energética, 
interconexões e produção de energia renovável; está firmemente convicto de que, para 
sairmos da crise económica o mais rapidamente possível, não devem ser efetuados cortes, 
sendo antes necessário proceder a um aumento considerável e ousado para além do 
projeto de orçamento proposto pela Comissão; considera que as reduções propostas 
podem ser potencialmente prejudiciais para a competitividade e o crescimento da UE; 

2. Manifesta a sua preocupação pelo facto de já estarem a faltar atualmente montantes 
consideráveis no orçamento da UE para pagamentos - montantes esses previamente 
acordados pelo Conselho nas negociações sobre o QFP - e de as reduções propostas 
virem a agravar ainda mais a situação, pondo em causa a capacidade dos programas da 
UE para funcionarem de forma adequada; salienta que devem ser tomadas todas as 
medidas necessárias para respeitar as obrigações legais da União e para evitar atrasos de 
pagamentos a partes interessadas importantes como investigadores, universidades, PME e 
empresários; solicita, portanto, a reposição integral dos montantes inscritos no projeto de 
orçamento da Comissão e a previsão de mais financiamento em domínios 
estrategicamente importantes para a competitividade, a sustentabilidade, o crescimento e 
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a criação de postos de trabalho;

3. Estranha que os Chefes de Estado e de Governo continuem a apontar em todas as 
cimeiras para a importância do orçamento da UE no tocante ao crescimento e à criação de 
emprego, enquanto o Conselho continua a efetuar cortes no orçamento da UE exatamente 
nestes domínios; relembra ao Conselho que ficou acordado durante as negociações sobre 
o QFP antecipar fundos para um determinado número de programas; manifesta a 
convicção de que os grandes cortes nas dotações para autorizações e pagamentos da 
categoria 1A estão em contradição com os compromissos acordados no âmbito do QFP;

4. Manifesta o seu alarme pelo facto de o Conselho ter cortado 1,85% nas dotações para 
autorizações e 8,57% nas dotações para pagamentos da categoria 1A; considera estes 
cortes totalmente inaceitáveis, uma vez que as margens do QFP devem ser plenamente 
utilizadas para apoiar a recuperação da economia e pagar todas as faturas pendentes aos 
beneficiários;

5. Considera indispensável reforçar o apoio às micro, pequenas e médias empresas 
(MPME), que representam 99 % do tecido empresarial e 80 % dos postos de trabalho na 
União, fortalecendo a sua competitividade num quadro de equilíbrio económico 
empresarial, minimizando o efeito de dominação dos mercados pelas grandes empresas e 
pelos grupos económicos, incentivando a cultura empresarial e promovendo a criação e o 
crescimento das PME;  

6. Apoia o reforço das rubricas orçamentais que facilitam o acesso das MPME e das 
cooperativas aos subsídios, incluindo a afetação de 40 % dos montantes dessas rubricas a 
uma linha de apoio direta destinada a fomentar o crescimento sólido e o desenvolvimento 
duradouro das MPME e das cooperativas, a fim de fazer face ao aumento do custo dos 
fatores de produção e de acompanhar a evolução da sociedade do conhecimento e o 
desenvolvimento assente num crescimento económico equilibrado, nomeadamente no que 
se refere aos Estados-Membros nos quais os efeitos da crise tiveram maior impacto no 
encerramento de MPME; 

7. Sublinha a importância de reduzir o fosso entre as entidades consideradas excelentes e 
não excelentes, permitindo assim que a ciência e a investigação sejam apoiadas também 
ao nível das instituições que, não sendo consideradas excelentes, se encontram no 
caminho da excelência ou podem para ele ser encaminhadas em cooperação com outras já 
consideradas como tal; considera que o objetivo de alcançar uma distribuição mais 
equilibrada das verbas do Programa Horizonte 2020 entre os Estados-Membros deve ser 
prosseguido, a fim de melhorar a situação em relação ao que se verificou com os 
anteriores programas-quadro de investigação;

8. Recorda que programas plurianuais como o Horizonte 2020, o COSME, o MIE e o EaSI 
são cruciais para atingir os objetivos da Estratégia Europa 2020 e, portanto, para 
assegurar um ritmo sustentável de crescimento à UE; considera que o funcionamento 
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adequado dos programas também é essencial para a absorção eficiente de fundos do 
conjunto do QFP; assinala que vários programas essenciais ainda estão na sua fase de 
arranque e que o seu desenvolvimento deve ser acelerado; realça o valor acrescentado que 
os programas da UE podem trazer; entende que o orçamento de 2015 será decisivo para o 
êxito dos novos programas plurianuais para 2014-2020; salienta que o orçamento de 2015 
deve, portanto, prever todas as medidas necessárias, como fazer avançar o investimento 
através da antecipação de autorizações para garantir que os programas atinjam o seu 
pleno ritmo de implementação sem mais tardar;

9. Salienta o papel da inovação nas PME para a condução da recuperação económica da UE; 
espera que a Comissão honre os seus compromissos jurídicos e orçamentais no tocante ao 
instrumento destinado às PME no quadro do programa Horizonte 2020 e solicita ao 
Conselho que o viabilize prevendo um orçamento adequado; solicita à Comissão que crie 
a partir de 2016 uma rubrica orçamental única para o instrumento destinado às PME, a 
fim de permitir a supervisão e o controlo, e assegure uma verdadeira abordagem 
ascendente na sua implementação;

10. Salienta a importância de programas espaciais europeus essenciais, como o Galileu e o 
Copérnico, enquanto impulsionadores da inovação, do crescimento e da competitividade 
e futuros fornecedores de serviços quotidianos aos cidadãos europeus; chama a atenção 
para o grande potencial do setor do espaço para as PME;

11. Considera que a implementação da Estratégia Europa 2020, que é vital para o 
cumprimento dos nossos objetivos em matéria de clima, estimulando simultaneamente o 
crescimento e o emprego nos setores das energias renováveis e das tecnologias 
hipocarbónicas, requer melhor governação e uma coordenação mais estreia entre a UE, os 
Estados-Membros e as regiões, bem como a consulta com os representantes da indústria e 
os organismos baseados na investigação; solicita a maior sinergia possível entre fundos 
da UE e instrumentos de financiamento relevantes para a indústria e flexíveis, bem como 
entre as despesas europeias e nacionais;

12. Recorda que a reindustrialização, combinando competitividade com inclusão social e 
sustentabilidade, é essencial para impulsionar o crescimento e a criação de emprego e que 
a indústria deve representar 20% do PIB até 2020, objetivo que deverá ser alcançado 
melhorando o ambiente empresarial, especialmente para as PME, e apoiando o 
desenvolvimento de uma base industrial forte e sustentável, suscetível de competir a nível 
mundial;  observa que os fundos da UE podem contribuir para a manutenção do 
investimento na indústria europeia a fim de promover a reindustrialização e a recuperação 
da Europa e que novos cortes nos investimentos em investigação, inovação e 
infraestrutura para a indústria europeia poderão provocar um abrandamento significativo 
da recuperação da economia da UE; 

13. Salienta que a energia renovável e as tecnologias eficientes em termos de energia e de 
recursos desempenham um papel essencial, uma vez que colocam a Europa na vanguarda 
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da investigação e inovação, bem como da produção dessas tecnologias, reforçando 
simultaneamente a competitividade da Europa a longo prazo; salienta a importância de 
investir recursos suficientes nas tecnologias acima mencionadas para ajudar a combater 
as alterações climáticas, que por sua vez irão ajudar a criar novas empresas sustentáveis e 
empregos bem remunerados e de qualidade em setores de elevado crescimento;

14. Congratula-se com o Pacote Economia Circular publicado pela Comissão Europeia em 2 
de julho de 201419; solicita que sejam afetados recursos adequados à execução das 
respetivas atividades;

15. Solicita financiamento adequado para todos os organismos da UE que contribuem para a 
competitividade e o crescimento da Europa, como, por exemplo, o Instituto Europeu de 
Inovação e Tecnologia, entre outros, assim como para as agências de execução, a fim de 
permitir que cumpram adequadamente as tarefas que lhes foram conferidas pela 
autoridade legislativa. 

19 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, de 2 de Julho de 2014: Para uma economia circular: programa para acabar com os resíduos 
na Europa (COM(2014)0398).
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PARECER DA COMISSÃO DO MERCADO INTERNO E DA PROTEÇÃO DOS 
CONSUMIDORES

dirigido à Comissão dos Orçamentos

relativo à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relatora de parecer: Catherine Stihler

SUGESTÕES

A Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores insta a Comissão dos 
Orçamentos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Recorda que o mercado único é uma prioridade política e uma área determinante para o 
crescimento económico; considera que um mercado único mais forte e mais integrado, 
com uma dotação orçamental adequada, é essencial para tirar a União Europeia (UE) da 
crise;

2. Considera que a política dos consumidores é uma das principais prioridades da UE; 
salienta que deve ser previsto um orçamento adequado neste domínio de intervenção e 
entende que este deve ser usado para reforçar a confiança dos consumidores num mercado 
único mais transparente mediante a consolidação da segurança dos consumidores, o 
aprofundamento dos conhecimentos e a adequação dos direitos dos consumidores e das 
respetivas políticas às alterações registadas na sociedade e na economia;

3. Solicita meios financeiros adequados visando apoiar uma estratégia para um crescimento 
inteligente e sustentável e para a criação de emprego;

4. Salienta a necessidade de um envelope equilibrado para apoiar o funcionamento da união 
aduaneira e a luta contra a fraude, tanto para proteger os consumidores, como para 
garantir a recuperação financeira dos recursos próprios;

5. Reconhece a importância do financiamento do «Fórum do Mercado Único» (FMU) e 
apela para que a sua ação preparatória seja prorrogada até 2015; insta a Comissão a propor 
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uma base jurídica a integrar no Direito derivado, de forma a garantir a continuação do 
FMU para além de 2015;

6. Realça a necessidade de promover o SOLVIT e de os Estados-Membros atribuírem a este 
serviço fundos suficientes, visto que tanto os cidadãos da UE, como as empresas da UE, 
podem receber orientações úteis sobre diversos temas, designadamente a criação de 
empresas, os direitos de visto e residência, comércio e serviços, bem como prestações 
familiares, entre muitos outros;

7. Urge a Comissão a prestar ao Parlamento informações atualizadas sobre o nível de 
execução do projeto-piloto «Aplicação para Dispositivos Móveis Your Europe Travel» 
(YET); realça a importância de fomentar o conhecimento dos consumidores sobre este 
tipo de serviços; congratula-se vivamente com as ações da Rede de Centros Europeus do 
Consumidor a este respeito; sublinha que esta aplicação deve ser integrada numa 
campanha permanente a nível da União destinada a sensibilizar os consumidores para os 
seus direitos e interesses; recomenda que o financiamento seja libertado, caso o estudo de 
viabilidade tenha resultados positivos;

8. Sublinha a necessidade de, em 2015, assegurar um financiamento adequado ao programa 
COSME, bem como à Rede Europeia de Empresas, de molde a ter especificamente em 
conta as dificuldades encontradas pelas pequenas e médias empresas (PME) em resultado 
das restrições económicas e financeiras da UE;

9. Congratula-se com um maior empenhamento no sentido de financiar o aumento da 
inovação no que toca às PME através da rubrica orçamental 02 04 02 03, pois está 
persuadido de que as PME têm um papel importante a desempenhar em termos de 
modernização, crescimento e criação de emprego, e regozija-se também com o 
instrumento PME incluído no programa Horizonte 2020, uma abordagem inovadora 
centrada na empresa e orientada para o mercado destinada a apoiar as atividades de 
inovação das PME e a alcançar um impacto económico positivo;

10. Solicita o financiamento de um novo projeto-piloto intitulado «Formar as PME para os 
Direitos do Consumidor na Era Digital»; salienta que tal deve ajudar as PME a cumprir a 
legislação em matéria de proteção dos consumidores no ambiente digital;  sublinha que, 
de acordo com inquéritos realizados, muitas PME não dispõem de conhecimentos 
essenciais sobre a legislação pertinente da UE transposta para o Direito nacional; 
considera que uma melhor observância das regras reduziria os problemas dos 
consumidores e beneficiaria os comerciantes, evitando problemas com as autoridades;

11. Frisa a importância das normas para a competitividade das empresas, nomeadamente das 
PME, cuja participação no processo de normalização é essencial para o progresso 
tecnológico na União; considera, por isso, importante um financiamento adequado das 
iniciativas destinadas a apoiar as ações de normalização levadas a cabo pelo CEN, pelo 
Cenelec e pelo ETSI;

12. Recorda a necessidade de financiar a ferramenta multilingue para a plataforma de 
resolução de litígios em linha (RLL); realça que esta ferramenta foi adotada pelo 
Regulamento (UE) n.º 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 
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2013, sobre a resolução de litígios de consumo em linha (Regulamento RLL)20; sublinha 
que a existência de sistemas eficazes de RLL em toda a UE incentivará os consumidores 
a procurarem soluções para os problemas com que se deparam ao adquirir produtos e 
serviços no mercado único e impulsionará as compras em linha, em particular de 
comerciantes de outros Estados-Membros; recorda que o aumento do comércio em linha 
e transfronteiras na UE também abrirá novas oportunidades para as empresas e 
contribuirá para o crescimento económico.

20 JO L 165 de 18.6.2013, p. 1.
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PARECER DA COMISSÃO DOS TRANSPORTES E DO TURISMO

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Roberts Zīle

SUGESTÕES

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão dos Orçamentos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Salienta que o setor dos transportes é uma espinha dorsal do mercado interno e a base para 
a livre circulação de pessoas e bens, contribuindo para aumentar a qualidade dos serviços 
e facilitando a coesão territorial em toda a UE; 

2. Realça que o investimento no domínio dos transportes é essencial para reforçar o papel e o 
objetivo do orçamento da UE de estimular o crescimento, a competitividade e o emprego e 
para avançar no sentido do cumprimento dos objetivos da "Estratégia Europa 2020", bem 
como para aumentar a segurança das deslocações, reduzindo o número de acidentes e de 
vítimas, pelo que se congratula pelo facto de o MIE ser colocado entre os principais 
programas da categoria 1A do orçamento, «Competitividade para o crescimento e o 
emprego»;

3. Assinala que 2015 será o segundo ano do QFP 2014-2020 e que será importante assegurar 
que a execução das RTE-T e do programa financeiro do MIE seja correta e funcione sem 
problemas após o arranque em 2014; observa, além disso, que é essencial fornecer as 
dotações necessárias (tanto para autorizações como para pagamentos) para estes novos 
programas com vista à implantação sem demora de infraestruturas de transporte 
essenciais; 

4. Recorda, contudo, as dificuldades financeiras com que alguns Estados-Membros se 
deparam devido à crise económica e que lhes dificultam enormemente a apresentação de 
projetos, como demonstrado no último convite à apresentação de propostas no âmbito do 
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programa da rede transeuropeia de transportes, pelo que solicita uma aplicação mais 
flexível do MIE para assegurar uma participação mais equilibrada;

5. Salienta que o orçamento da UE deve privilegiar projetos de infraestruturas capazes de 
gerar um elevado valor acrescentado europeu, através da eliminação dos estrangulamentos 
e da construção/melhoramento de infraestruturas transfronteiriças, bem como da 
modernização das infraestruturas existentes, tais como as ligações ferroviárias, com vista a 
desenvolver o mercado interno da UE e a aumentar a competitividade da UE no seu 
conjunto; constata que, no contexto da atual situação internacional nas fronteiras orientais 
da UE, é particularmente importante ligar os Estados-Membros na rede de transportes da 
UE com os parâmetros técnicos europeus, incluindo a bitola normalizada europeia, para 
que possam integrar-se melhor no mercado comum da UE; recorda, ao mesmo tempo, que 
continuam a existir grandes problemas de interoperabilidade na rede ferroviária da UE, 
incluindo diferenças nas bitolas ferroviárias, e solicita que se concentrem os esforços na 
harmonização, com vista à criação de um verdadeiro espaço ferroviário europeu 
interoperável, salientando ainda a necessidade de desenvolver ligações intermodais dos 
caminhos-de-ferro com outros modos de transporte;

6. Salienta a necessidade de garantir que a Comissão ajude os Estados-Membros elegíveis 
para financiamento do Fundo de Coesão através do Mecanismo Interligar a Europa a 
desenvolver e preparar uma carteira adequada de projetos com maturidade e/ou qualidade 
suficiente e a utilizar de forma eficaz o financiamento da UE; sublinha, por conseguinte, 
que importa implementar ações de apoio ao programa destinadas a reforçar a capacidade 
institucional e a eficiência das administrações públicas em causa, bem como organizar 
outros convites à apresentação de propostas, a fim de assegurar a maior absorção possível 
dos fundos transferidos em todos os Estados - Membros elegíveis para financiamento pelo 
Fundo de Coesão; salienta, além disso, que os convites à apresentação de propostas 
organizados pela Comissão devem dar prioridade aos troços transfronteiriços, dado que, 
em grande número de casos, estes são subfinanciados, embora muitos deles constituam 
pontos de estrangulamentos;

7. Reitera a importância de usar fundos da UE, através do Mecanismo Interligar a Europa, 
para projetos e equipamento de interesse comum que respe item os critérios do mecanismo 
de interoperabilidade transfronteiras;

8. Salienta a importância da criação e do funcionamento eficaz de um espaço ferroviário 
europeu único sem fronteiras, melhorando o nível de interoperabilidade e de segurança 
dos sistemas ferroviários, e incentivando, assim, a posição competitiva do setor 
ferroviário; salienta, a este respeito, que o quarto pacote ferroviário prevê a atribuição de 
importantes novas funções e responsabilidades à Agência Ferroviária Europeia; considera 
que eventuais recursos próprios despendidos pela indústria devem ser avaliados de forma 
realista e, por conseguinte, não comprometer as novas tarefas da Agência, que, por seu 
lado, se devem basear nas necessidades claramente definidas e ter em conta o calendário 
acordado pelos colegisladores no final das negociações;

9. Salienta que as dotações orçamentais a favor das agências da UE estão longe de se 
destinar a cobrir apenas as despesas administrativas, mas contribuem também para a 
realização dos objetivos da UE, procurando ao mesmo tempo assegurar a realização de 
poupanças a nível nacional; considera que os orçamentos das agências devem 



PE537.406v04-00 66/95 RR\1036764PT.doc

PT

proporcionar-lhes meios suficientes e adequados para executarem as suas tarefas; recorda 
a importância de garantir, no seio da União, o mais elevado nível de segurança e 
interoperabilidade no setor dos transportes e, ao mesmo tempo, uma melhor comunicação 
e coordenação, que a Agência Europeia para a Segurança da Aviação, a Agência Europeia 
da Segurança Marítima e a Agência Ferroviária Europeia asseguram a nível da UE e que 
eram anteriormente da competência das 28 administrações nacionais;

10. Salienta o papel fundamental desempenhado pelas agências, cuja principal competência 
consiste em garantir a segurança dos diferentes modos de transporte, pelo que rejeita os 
cortes propostos nos orçamentos de funcionamento das agências e não concorda com uma 
proposta de redução de custos passível de comprometer a segurança dos transportes;

11. Sublinha que a EMSA deve dispor dos meios necessários para controlar a segurança e 
prevenir a poluição causada pelas instalações offshore de petróleo e gás, como previsto no 
novo regulamento sobre o financiamento da EMSA; 

12. Sublinha, por outro lado, que, no caso da AESA, mais de dois terços das despesas são 
financiadas por taxas e impostos aplicados à indústria e que não se deve reduzir o pessoal 
desta agência que se dedica a tarefas de certificação, que não são suportadas pelo 
orçamento da União e não têm qualquer impacto no mesmo; 

13. Salienta a importância de investir no desenvolvimento de corredores de transporte de 
mercadorias para permitir a transferência do transporte rodoviário de mercadorias para o 
ferroviário, melhorar a sustentabilidade do transporte ferroviário de mercadorias, 
reduzindo o ruído causado por material circulante inadequado, e reforçar uma economia 
baseada em transportes com baixas emissões de carbono;

14. Recorda a importância do programa NAIADES renovado para o período 2014-2020, com 
o objetivo de reduzir o congestionamento e avançar para uma economia hipocarbónica, 
através da transferência do transporte de mercadorias para o transporte por vias 
navegáveis interiores, e considera que este programa deve dispor de um financiamento 
adequado; salienta que uma política bem estruturada, com objetivos exequíveis concretos, 
contribuiria para assegurar a melhor utilização possível do financiamento através de 
fundos como o Mecanismo Interligar a Europa e o Horizonte 2020;

15. Sublinha que, em conformidade com o artigo 195.º do Tratado, a UE dispõe de 
competências adicionais em matéria de política de turismo; considera, por conseguinte, 
que deve ser atribuído um nível adequado de dotações orçamentais ao desenvolvimento de 
uma autêntica política europeia do turismo; solicita, assim, à Comissão que reforce a sua 
ação no setor e que promova a conclusão de importantes projetos turísticos, redes de 
ciclovias como o EuroVelo, e a proteção do património natural, cultural, histórico e 
industrial; assinala ainda que, com a ajuda dos recursos disponibilizados através do 
programa COSME, a UE pode reagir rápida e eficazmente às alterações que ocorrem no 
setor do turismo, embora sejam necessários programas específicos e projetos 
experimentais; observa que tal permitirá o crescimento económico e a criação de mais 
empregos sustentáveis e que a UE se torne o principal destino do turismo internacional;

16. Destaca o papel da investigação e da inovação nos setores dos transportes e do turismo e 
salienta que o desenvolvimento oportuno de tecnologias de transporte inteligentes, bem 
como de conhecimentos ecossociais, incluindo a mobilidade urbana sustentável, o projeto 
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SESAR e outros, contribuirá significativamente para poupanças nos domínios económico, 
social, ambiental e da segurança; considera, por conseguinte, que devem ser atribuídos 
recursos orçamentais adequados a estas tecnologias de transporte e a esses conhecimentos 
no âmbito do Horizonte 2020 e do MIE; 

17. Salienta a necessidade de um financiamento adequado para a implementação dos 
componentes do programa SESAR, a fim de assegurar a implantação das funcionalidades 
de gestão do tráfego aéreo (ATM) consideradas essenciais para melhorar o desempenho 
do sistema ATM da União;

18. Salienta a importância de investir em aeroportos regionais, dado que tal terá um impacto 
positivo num vasto leque de atividades, como as exportações, a eficiência e a 
produtividade das empresas e o investimento estrangeiro e, por conseguinte, estimulará o 
mercado da UE;

19. Constata que as despesas administrativas e operacionais em geral estão a aumentar 
gradualmente; insta, por conseguinte, a Comissão, à luz das limitações orçamentais 
acrescidas, a garantir que o conceito da relação custo-eficácia seja consagrado em todos os 
programas, de modo a que as despesas sejam cuidadosamente analisadas em termos de 
viabilidade, eficiência e eficácia e a que o dinheiro dos contribuintes da UE seja gasto na 
gestão e execução eficazes das políticas da UE, concentrando os recursos nas atividades 
de investimento com a necessária capacidade operacional e o bom funcionamento dos 
programas;

20. Salienta a necessidade de incluir nos programas operacionais desenvolvidos em conjunto 
com os Estados-Membros projetos emblemáticos com vista ao desenvolvimento da região 
do Danúbio; considera, além disso, que a Comissão deve assegurar que os programas 
operacionais cubram o financiamento de projetos emblemáticos destinados a desenvolver 
o transporte por vias navegáveis interiores no âmbito da Estratégia para a região do 
Danúbio;

21. Destaca a importância do transporte sustentável como parte dos objetivos da estratégia 
Europa 2020 em matéria de luta contra as alterações climáticas e sustentabilidade 
energética; salienta que a política de transportes da UE deve incluir objetivos ambiciosos 
em matéria de proteção do clima; assinala, por conseguinte, que é essencial financiar 
adequadamente os transportes para garantir a correta aplicação das políticas de transportes 
respeitadoras do ambiente;

22. Sublinha que a política de transportes da UE deve ter em conta as desigualdades, 
garantido, nomeadamente, o acesso das pessoas com deficiência aos transportes, e salienta 
que, para o efeito, é necessário um investimento substancial nos transportes públicos em 
toda a UE.
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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Introdução

O projeto de orçamento para 2015 centra-se no apoio ao emprego, às empresas, à educação e 
à investigação. A Comissão propôs um orçamento total no montante de 145,6 mil milhões de 
euros em autorizações e 142,1 mil milhões de euros em pagamentos, o que representa um 
aumento de 2,1 % em dotações para autorizações e 1,4 % em dotações para pagamentos em 
comparação com os níveis de 2014. A maior parte das autorizações diz respeito a futuros 
projetos, ao passo que cerca de 40 % dos pagamentos ainda abrangem projetos financiados 
pela UE do período de programação 2007-2013. A Comissão propõe também uma redução de 
mais 1 % dos seus efetivos.

Uma grande percentagem das dotações para pagamento destina-se a domínios que estimulam 
o crescimento económico e a criação de emprego na Europa (+29,5 % em comparação com 
2014) como a investigação (Horizonte 2020), as redes transeuropeias de energia, transportes e 
TIC (Mecanismo Interligar a Europa) ou a Iniciativa para o Emprego dos Jovens.

I. Orçamento para o domínio dos transportes

O título 6, «Mobilidade e transportes», do projeto de orçamento (PO) para 2015 apresentado 
pela Comissão inclui as rubricas orçamentais relativas à política da UE em matéria de 
transportes. O PO propõe um aumento de 14 % nas dotações para autorizações (de 2 867 184 
572 EUR em 2014 para 3 279 502 992 EUR em 2015) e de 107% nas dotações para 
pagamentos (de 1 003 421 856 EUR em 2014 para 2 075 861 835 EUR em 2015). O aumento 
dos pagamentos deve-se principalmente às necessidades para os novos programas 
«Mecanismo Interligar a Europa» e «Horizonte 2020». 

Em particular, o relator gostaria de chamar a atenção para os pontos seguintes:

Mecanismo Interligar a Europa (MIE) (06 02 01)

Esta é uma rubrica orçamental essencial no domínio dos transportes. As dotações para 
autorizações para projetos no domínio dos transportes no âmbito do MIE ascendem a 2844 
milhões de euros (+16 % do que em 2014) e as dotações para pagamentos a 1040 milhões de 
euros (0 pagamentos para novos projetos em 2014). O orçamento do MIE será executado 
mediante convites à apresentação de propostas ao abrigo dos programas de trabalho anuais e 
plurianuais. Além disso, é igualmente proposto destinar 634 milhões de euros em pagamentos 
à conclusão de programas RTE-T (06 02 51).

Atividades de apoio à política europeia dos transportes e direitos dos passageiros, 
incluindo as atividades de comunicação (06 02 05)

O projeto de orçamento prevê uma redução das dotações para autorizações (20 019 000 euros 
em 2014 passam a 12 363 000 euros em 2015) e um aumento das dotações para pagamentos 
(13 894 437 euros em 2014 passam a 17 447 683 euros em 2015) desta rubrica. Esta dotação 
destina-se a cobrir as despesas com atividades de informação e comunicação, conferências e 
eventos de promoção de ações no setor dos transportes. 
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Segurança dos transportes (06 02 06)

O projeto de orçamento prevê um aumento das dotações para autorizações (2 510 000 euros 
em 2014 passam a 2 582 000 euros em 2015) e das dotações para pagamentos (1 514 026 
euros em 2014 passam a 1 706 036 euros em 2015). Esta dotação destina-se, em particular, a 
cobrir as despesas com a criação e o funcionamento de um corpo de inspetores que verificarão 
a conformidade com os requisitos da legislação da União no domínio da segurança dos 
aeroportos, portos e instalações portuárias.

Horizonte 2020 – Investigação e inovação no domínio dos transportes (06 03)

O PO para a investigação no domínio dos transportes ascende a 234 117 242 EUR (212 585 
039 EUR em 2014) em autorizações e a 178 377 220 EUR (27 847 732 EUR em 2014) em 
pagamentos. Esta dotação cobre, inter alia, as empresas comuns SESAR e Shift2Rail.

Agências

Agência Europeia da Segurança da Aviação (EASA) (06 02 02)

O PO prevê um aumento de 6% da contribuição da UE para o orçamento da EASA 
(34 174 000 EUR em 2014 passam a 36 370 000 EUR em 2015). O projeto de orçamento total 
da EASA (contribuição da UE + outros recursos) ascende a 149 532 000 EUR (149 059 000 
EUR em 2014). Ainda não foram contabilizados os efeitos das alterações propostas à 
legislação relativa ao Céu Único Europeu. O número de efetivos sofrerá uma redução, 
passando de 804 lugares autorizados no orçamento de 2014 para 797 em 2015. Dentro desse 
valor global, os efetivos financiados pela UE passarão de 280 para 284. Será afetado novo 
pessoal à aprovação dos operadores de países terceiros e eventualmente à certificação dos 
sistemas de aeronaves pilotadas à distância.

Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA) (06 02 03)

O projeto de contribuição da UE para o orçamento da EMSA representa um aumento de 4,37 
% em dotações para autorizações (que passam para 52 656 000 EUR) e de 1,09 % em 
dotações para pagamentos (que passam para 51 256 000 EUR). O projeto de orçamento total 
da EMSA (contribuição da UE + outros recursos) ascende a 54 611 675 EUR (52 410 475 
EUR em 2014) em dotações para autorizações e a 53 169 255 EUR (52 669 145 EUR em 
2014) em dotações para pagamentos. O aumento destina-se essencialmente ao 
desenvolvimento das bases de dados e ao reforço das ferramentas informáticas. É proposta 
uma redução do número de efetivos que passará de 258 lugares autorizados no orçamento de 
2014 para 255 em 2015. 

Agência Ferroviária Europeia (ERA) (06 02 04)

O PO propõe que a contribuição da UE para a ERA aumente para 25 613 000 EUR (25 007 
400 EUR em 2014) em dotações para autorizações e para pagamentos. Os recursos 
financeiros suplementares deverão cobrir os custos relacionados com as novas tarefas da 
empresa comum Shift 2Rail. O projeto de orçamento total da REA (contribuição da UE + 
outros recursos) ascende a 26 379 500 EUR (25 715 600 EUR em 2014) em dotações para 
autorizações e para pagamentos. Propõe-se a redução do número de agentes temporários de 
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140 lugares autorizados no orçamento de 2014 para 137, sendo que a totalidade dos recursos 
humanos, incluindo agentes contratuais e peritos nacionais destacados, continua a ser a 
mesma que em 2014, ou seja, 161 lugares.

II. Turismo

O orçamento para o domínio do turismo está incluído no título 2 «Empresa». Existe um 
objetivo específico para o turismo no Programa para a Competitividade das Empresas e PME 
(COSME) para o período de programação de 2014-2020 (Regulamento n.º 1287/2013). 
Propõe-se, no âmbito da rubrica 02 02 01, gastar 11 000 000 EUR em projetos, prémios, 
inquéritos e eventos relacionados com o turismo.

III. Projetos-piloto e ações preparatórias

Estão em curso três projetos e ações relacionados com os transportes no orçamento da UE: 
navios alimentados a GNL (gás natural liquefeito) (0 EUR em dotações para autorizações, 
436 192 EUR em dotações para pagamentos), o papel do material circulante na 
interoperabilidade europeia (0 EUR em dotações para autorizações e 0 EUR em dotações para 
pagamentos) e aviação geral — estatísticas e valores principais (0 EUR em dotações para 
autorizações e 87 238 EUR em dotações para pagamentos). As ações preparatórias no 
domínio do turismo alcançaram os seus objetivos e o turismo foi reconhecido no orçamento 
da UE. Por conseguinte, o relator não propõe quaisquer novas ações no domínio do turismo.  

IV. Eventuais alterações

O relator apela à adoção de um orçamento responsável, realista e orientado para os resultados. 
Ao mesmo tempo, salienta que o orçamento da UE deve representar um investimento 
vocacionado para políticas que demonstrem ter um valor acrescentado europeu e que apoiem 
o crescimento económico e a criação de emprego. O nível global do projeto de orçamento da 
Comissão, incluindo o financiamento das agências, afigura-se proporcionado em relação à 
necessidade de executar as políticas da UE e assegurar o valor acrescentado europeu.

No que diz respeito às três ações preparatórias em curso, o relator salienta, em particular, a 
importância da ação preparatória relativa aos navios alimentados a GNL no contexto dos 
novos limites para o teor de enxofre dos combustíveis navais nas zonas de controlo das 
emissões de SOx (SOxECA), que entrarão em vigor em 1 de janeiro de 2015. 

Dependendo da posição do Conselho sobre o projeto de orçamento, o relator poderá ponderar 
a reposição do nível de dotações do projeto de orçamento em determinadas rubricas 
orçamentais, de modo a ter em conta as ações consideradas prioritárias pelo Parlamento. Tal 
diz respeito, em especial, às rubricas orçamentais relativas ao MIE, ao SESAR e à 
investigação no domínio dos transportes. 
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PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

dirigido à Comissão dos Orçamentos

relativo à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator: Derek Vaughan

SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Orçamentos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Considera que os montantes inscritos no projeto de orçamento para 2015 para a categoria 
1b para cobrir as necessidades mínimas e realizar os objetivos da política de coesão que a 
União fixou no Tratado e no quadro legislativo correspondente a esta política para o 
período 2014-2020 devem ser repostos;

2. Constata com preocupação que o 6.º Relatório sobre a Coesão afirma claramente que as 
desigualdades regionais aumentaram em particular durante o período de crise de 2008-
2011, o que implica que os esforços da política de coesão terão de ser significativamente 
ampliados, a fim de alcançar os objetivos económicos, sociais e territoriais definidos no 
artigo 174.º do TFUE;

3. Assinala que 2015 será o segundo ano de aplicação do novo ciclo de Fundos FEEI; 
salienta a necessidade de dotações para autorizações e para pagamentos suficientes de 
molde a garantir que os programas atinjam o número de beneficiários previsto e tenham, 
consequentemente, um impacto;

4. Constata com preocupação que, em 2014, as dotações para pagamentos previstas na 
categoria 1b diminuíram 5,0%, passando para 51 601,9 milhões de euros, ao passo que o 
alegado aumento de 3,6% das dotações para autorizações decorre principalmente da 



RR\1036764PT.doc 73/95 PE537.406v04-00

PT

proposta de mobilização do Instrumento de Flexibilidade em 2015 para fazer face à 
situação em Chipre;

5. Constata com preocupação que, embora o nível proposto de dotações para pagamentos se 
destine sobretudo a cobrir autorizações por liquidar e ao encerramento de programas, a 
Comissão declara que os pagamentos em atraso continuarão a aumentar, prevendo-se que 
atinjam um valor aproximado de 18 000 milhões de euros no fim de 2015, mesmo que o 
projeto de orçamento retificativo n.º 3/2014 seja aprovado;

6. Solicita que lhe sejam transmitidas em tempo útil informações precisas sobre as 
estimativas relativas à evolução dos pedidos de pagamento em 2014 e que se clarifique 
melhor o modo como a Comissão tenciona resolver o problema do nível insustentável de 
pagamentos em atraso já previsto para o fim de 2014 para a categoria 1b;

7. Constata com preocupação que não parece ser possível à Comissão honrar todos os 
pedidos de pagamento; solicita à Comissão que preste todas as informações necessárias se 
se registarem atrasos nos pagamentos; 

8. Solicita à Comissão que o informe sobre as medidas que pretende tomar no futuro para 
prevenir o desfasamento constante entre dotações para autorizações e dotações para 
pagamentos e assim precaver os habituais atrasos nos pagamentos.
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PARECER DA COMISSÃO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

dirigido à Comissão dos Orçamentos

relativo à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Peter Jahr

SUGESTÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Observa que, dado o limite superior imposto para a categoria 2 pelo quadro financeiro 
plurianual (QFP) para o período 2014 - 2020, as principais categorias de despesas da 
Política Agrícola Comum (PAC) deverão ser objeto de cortes em 2015, nomeadamente 
no que se refere aos pagamentos diretos, às medidas de mercado e ao desenvolvimento 
rural;

2. Salienta que, segundo o projeto de orçamento (PO), as dotações da categoria 2 serão, 
em 2015, objeto de uma redução de 0,1 % em autorizações e de um ligeiro aumento de 
0,5 % em pagamentos, em comparação com os níveis de 2014;

3. Constata que, segundo o PO 2015, os recursos atribuídos ao desenvolvimento rural no 
âmbito do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) serão objeto 
de uma redução de 0,8 % em dotações para pagamentos;

4. Insta, neste contexto, o Conselho a cumprir a sua promessa de prever suficientes 
dotações para pagamentos no processo orçamental de 2015 para permitir à União 
respeitar os seus compromissos, se necessário através de um terceiro projeto de 
orçamento retificativo a apresentar pela Comissão;

5. Salienta que a dotação do QFP não prevê a possibilidade de inflação; insta a que a 
categoria 2 seja adaptada em função do deflator;
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6. Reitera que as medidas destinadas a manter o controlo dos montantes autorizados mas 
não pagos são uma condição indispensável para garantir o arranque bem sucedido do 
período de programação de 2014-2020; por conseguinte, solicita com veemência ao 
Conselho e aos Estados-Membros que tomem todas as medidas necessárias para cobrir 
os pedidos de pagamento pendentes e, em particular, que adotem o OR 3/14 na sua 
integralidade; realça que o OR 3/14 foi proposto com base nas últimas estimativas das 
necessidades de pagamento fornecidas pelos próprios Estados-membros;

7. Observa que, embora as dotações para pagamentos diretos e medidas de mercado a 
título do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) conheçam um aumento de 0,2 
% em 2015 em comparação com o nível de 2014, tanto a nível das autorizações como 
dos pagamentos, a Comissão deve explicar como irá dar resposta ao aumento das 
necessidades decorrentes da eliminação progressiva dos pagamentos diretos na 
Bulgária, na Roménia e na Croácia e da criação da reserva para crises na agricultura;

8. Deplora os cortes efetuados nas dotações para despesas operacionais das organizações 
de produtores num montante superior a 3,3 milhões de euros, tanto a nível das 
autorizações como dos pagamentos, bem como nas ajudas aos agrupamentos de 
produtores para o reconhecimento prévio, num montante de 1 milhão de euros; observa 
que, devido à persistência do desequilíbrio de poder na cadeia, a posição das empresas 
familiares se encontra sob pressão; salienta que os agrupamentos de produtores 
melhoram fortemente a posição dos produtores primários ao conjugarem os seus 
esforços; solicita que seja garantido um orçamento ambicioso para os fundos 
operacionais destinados às organizações de produtores; insiste em que ambos os cortes 
sejam anulados; solicita à Comissão que utilize esses fundos operacionais em excesso 
para programas de formação, a criação de parcerias e o intercâmbio de boas práticas 
para as organizações de produtores;

9. Deplora os cortes de 481 289 euros e 900 073 euros efetuados, respetivamente, nos 
programas de distribuição de leite nas escolas e de distribuição de fruta nas escolas, pois 
ambos os programas revelaram a sua utilidade e eficácia nos Estados-Membros e 
considera que este corte é extremamente inadequado tendo em conta a crise atual e os 
níveis de malnutrição infantil na União; solicita que as dotações de ambos os programas 
sejam repostas pelo menos aos níveis anteriores e que os programas sejam concebidos 
de forma a serem menos burocráticos e de mais fácil utilização;

10. Manifesta apreensão pelo facto de que, devido à aplicação do mecanismo de «disciplina 
financeira», os agricultores com pagamentos superiores a 2000 EUR venham a sofrer 
uma redução dos pagamentos diretos efetuados no exercício de 2015; lamenta o efeito 
presumível da aplicação do mecanismo de «disciplina financeira», que poderá não 
conduzir a despesas mais eficazes e responsáveis;

11. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que velem por que os recursos afetados à 
«Reserva para crises no setor agrícola» no orçamento de 2015 que fiquem por utilizar 
sejam integralmente disponibilizados a título de pagamentos diretos no exercício 
seguinte;

12. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que acompanhem a volatilidade dos preços 
dos produtos agrícolas, que tem um impacto negativo nos rendimentos dos agricultores, 
e reajam rápida e eficazmente quando for necessário;
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13. Deplora a redução das dotações destinadas à apicultura, pois o Parlamento sempre 
considerou a apicultura prioritária para o futuro da agricultura e para a conservação da 
biodiversidade;

14. Salienta que os recursos previstos devem visar os objetivos do aumento da 
competitividade e da sustentabilidade da agricultura europeia;

15. Insta a que os pagamentos diretos e os pagamentos no âmbito do desenvolvimento rural 
sejam plenamente alinhados na UE-28 o mais rapidamente possível; assinala que a 
grande diferença dos pagamentos diretos nos diversos Estados-membros prejudica a 
competitividade, razão pela qual solicita à Comissão que encare a UE-28 como um todo 
no mercado agrícola mundial;

16. Lamenta os cortes sugeridos nos programas de desenvolvimento rural; solicita ao 
Conselho que reconsidere esta proposta, tendo em conta a atual atmosfera de crescente 
insegurança e despovoamento em diversas comunidades rurais;

17. Lamenta vivamente a proposta do Conselho de efetuar cortes nas dotações para 
pagamentos do projeto de orçamento para 2015; entende que o projeto de orçamento 
da Comissão para 2015 já constitui o mínimo absoluto para resolver o problema 
recorrente e duradouro do aumento do RAL.
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PARECER DA COMISSÃO DAS PESCAS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: António Marinho e Pinto

SUGESTÕES

A Comissão das Pescas insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à matéria de 
fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se com a decisão relativa ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas (FEAMP), nomeadamente de atribuir 6,39 mil milhões de euros ao setor das pescas 
e à política marítima para o período 2014-2020; chama a atenção, todavia, para o facto de, 
pese embora a importância da atividade da pesca para a economia de um grande número 
de zonas costeiras, os fundos destinados à política das pescas, uma das raras políticas 
comuns da UE, apenas representarem 0,7% do orçamento da União; considera que este 
financiamento ajudará o sector da pesca a realizar uma pesca sustentável, apoiará as 
comunidades costeiras e insulares fortemente dependentes da pesca a diversificar as suas 
economias, melhorará o apoio concedido até ao momento à pesca artesanal e às regiões 
fortemente dependentes da pesca, como forma de contribuir para a realização dos 
objetivos da estratégia Europa 2020;

2. Lamenta que, ao contrário do aprovado pelo Parlamento Europeu, o Conselho tenha 
reduzido para um prazo máximo de seis meses por navio, no período compreendido entre 
2014-2020, a possibilidade de apoio à cessação temporária das atividades de pesca nos 
períodos de defeso biológico através do FEAMP; considera que os períodos de defeso são 
um importante instrumento para a gestão sustentável de algumas pescarias; preconiza, por 
isso, que esta restrição seja abolida e que sejam garantidas dotações suficientes para os 
períodos de defeso;

3. Insta a Comissão e os Estados-Membros a elaborarem com urgência os atos legislativos 
necessários para acelerar os programas operacionais dos Estados-Membros tendo em 
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vista a aplicação das prioridades da Política Comum das Pescas (PCP), nomeadamente a 
sustentabilidade económica e social do sector da pesca, a conservação dos recursos 
biológicos e a exploração sustentável da pesca e da aquicultura; 

4. Sublinha a importância de uma investigação rigorosa e independente para uma avaliação 
precisa do estado dos recursos haliêuticos e para o cálculo dos rendimentos máximos 
sustentáveis, aspetos essenciais da pesca sustentável; entende, ainda, que devem ser 
realizados estudos sobre as consequências socioeconómicas das medidas adotadas para as 
comunidades dependentes da pesca; salienta que o novo regulamento de base da PCP, 
adotado no ano transato, atribui uma importância especial à sustentabilidade para a 
obtenção do rendimento máximo sustentável (RMS); relembra que este objetivo constitui 
um dos elementos fundamentais da nova PCP e pressupõe um conhecimento preciso e 
fiável do estado das unidades populacionais e das consequências socias e económicas das 
medidas adotadas; considera que esta investigação deve ser devidamente financiada pelo 
orçamento da UE;

5. Salienta a necessidade de um aumento das dotações atribuídas aos organismos de 
investigação científica a nível internacional e nacional, para que procedam ao 
recenseamento e avaliação dos recursos biológicos marinhos;

6. Recorda que o controlo das atividades de pesca a bordo dos navios e nos portos é 
essencial para alcançar os objetivos da pesca sustentável e que um apoio financeiro 
insuficiente poderá comprometer os objetivos da reforma; recorda que a nova PCP requer 
um aumento das ações operacionais da Agência Europeia de Controlo das Pescas (EFCA) 
para lhe permitir ajudar os Estados-Membros e a Comissão Europeia a desenvolverem 
instrumentos de controlo e supervisão (operações relativas à governação das pescas, aos 
sistemas de gestão de dados, às obrigações de desembarque e à luta contra a pesca ilegal, 
não declarada e não regulamentada (pesca INN));

7. Solicita um aumento do orçamento da Agência Europeia de Controlo das Pescas (AECP) 
para instrumentos operacionais e recursos humanos, a fim de garantir a aplicação correta 
da reforma da PCP e reforçar o controlo, a inspeção e a vigilância, bem como a 
cooperação ao nível internacional, de molde a que as normas da PCP sejam cumpridas e 
aplicadas de maneira eficaz e coerente, assegurando condições equitativas para o sector 
da pesca e a igualdade de tratamento para todas as componentes do sector;

8. Salienta que, uma vez que mais de 60 % do abastecimento da UE em produtos da pesca 
provêm de águas internacionais e das zonas económicas exclusivas de países terceiros, há 
que prever dotações orçamentais fiáveis e adequadas no orçamento para o exercício de 
2015; recorda que a dimensão externa da PCP exige a continuação da inclusão de medidas 
orçamentais específicas destinadas a reforçar e desenvolver a participação da União 
Europeia nas organizações regionais de gestão das pescas, bem como a financiar a 
conclusão de acordos bilaterais com países terceiros, nomeadamente tendo em conta a 
recondução prevista dos protocolos celebrados com a Mauritânia, Moçambique, 
Madagáscar, a Gronelândia, Cabo Verde e Quiribáti;
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9. Lamenta que a Comissão tenha reduzido os montantes da rubrica para o projeto-piloto 
sobre as medidas de apoio à pesca de pequena escala (11 06 77 08);  insta a Comissão a 
repor os montantes aprovados; considera que este projeto-piloto é da maior importância e, 
reconhecendo relevância e as especificidades do setor, deve ser o ponto de partida para a 
criação de um programa comunitário de apoio à pesca de pequena escala, conforme 
defendido em várias resoluções do Parlamento Europeu sobre este assunto;

10. Congratula-se com a inscrição no quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 
de um montante de 647 milhões de euros para ações diretas da Comissão no âmbito do 
FEAMP; solicita à Comissão que tome rapidamente as medidas necessárias para pôr em 
prática os seus projetos.

11. Lamenta os cortes introduzidos no título 11 pelo Conselho no âmbito da sua leitura do 
projeto de orçamento; expressa a sua inquietação face às consequências para as ações 
financiadas pelas rubricas orçamentais em causa e ao impacto negativo para a 
perseguição dos objetivos da PCP e da PMI; assinala, em particular no que diz respeito às 
dotações para pagamentos, que o título 11 regista já este ano um défice destas dotações e 
que, por conseguinte, é absolutamente necessário assegurar um nível suficiente de 
dotações;
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PARECER DA COMISSÃO DA CULTURA E DA EDUCAÇÃO

dirigido à Comissão dos Orçamentos

relativo à posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relatora de parecer: Silvia Costa

SUGESTÕES

A Comissão da Cultura e da Educação insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto 
à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Observa que, em 2015, os programas plurianuais nos domínios da educação, da 
formação, da juventude, do desporto, da cultura, dos meios de comunicação social e da 
cidadania entram no seu segundo ano; salienta a necessidade de dotações para 
autorizações e para pagamentos suficientes, de molde a garantir que todos os programas 
atinjam o número de beneficiários previsto e tenham, consequentemente, um impacto; 
salienta que, tendo em conta o facto de estes programas afetarem diretamente um grande 
número de cidadãos, é essencial que a UE não interrompa de novo os pagamentos, o que 
surtiu importantes repercussões nos últimos anos, por exemplo no que respeita às bolsas 
de mobilidade Erasmus;

2. Constata que as dotações para autorizações inscritas na rubrica relativa ao programa 
Erasmus+ sofreram um modesto aumento em comparação com 2014; salienta que, face 
à elevada taxa de execução deste programa e à procura de que é objeto, é essencial 
dispor de um volume adequado de dotações para pagamentos, para que as autorizações 
adicionais tenham um significado e garantam o correto funcionamento do programa, 
especialmente tendo em conta o desejo da Comissão Europeia de aumentar a 
mobilidade dos estudantes até 20% até ao final da década; sublinha que as bolsas do 
programa Erasmus+ devem estar isentas de impostos e cotizações sociais;

3. Recorda que, no concernente ao Mecanismo de Garantia de Empréstimos a Estudantes 
ao qual foi consagrado uma dotação correspondente a 3,5% do orçamento, o mecanismo 
deve estar disponível em “condições favoráveis aos estudantes” “independentemente do 
seu estrato social” e que “este instrumento suplementar e inovador para a mobilidade na 
aprendizagem não deverá substituir quaisquer sistemas de empréstimo ou subvenções já 
existentes nem impedir a criação de sistemas futuros que apoiem a mobilidade dos 
estudantes a nível local, nacional e da União”;
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4. Considera lamentável que as dotações para autorizações propostas pela Comissão para o 
Programa Europa Criativa se situem a um nível inferior ao de 2014, não obstante o 
importante papel desempenhado por este programa no apoio prestado às indústrias 
culturais e criativas e a necessidade de organizar o futuro mecanismo de garantia 
adotando as medidas já prometidas, nomeadamente a formação de intermediários 
financeiros; face a este pano de fundo, considera inaceitáveis os ulteriores cortes 
propostos pelo Conselho em relação aos subprogramas Cultura e MEDIA e ao 
mecanismo de garantia, na medida em que porá ainda mais em causa a execução efetiva 
do programa; recorda também a preocupação inicial do Parlamento Europeu a respeito 
da fusão das vertentes Cultura e Comunicação Social e consequentes problemas 
estratégicos e de equilíbrio financeiro;

5. Recorda que a dotação financeira global prevista para o programa Europa para os 
Cidadãos no período 2014-2020 sofreu uma redução de cerca de 20 % em relação ao 
período 2007-2013; critica o facto de o projeto de orçamento da Comissão para 2015 
prever um nível de dotações para autorizações mais baixo do que o atingido em 2014; 
recomenda que seja consagrada especial atenção a este programa que continua a 
desempenhar um papel único no contacto com os cidadãos e ao apoio às respetivas 
ações da base para o topo; assinala que o atual nível de financiamento é excessivamente 
baixo e até contraproducente para a imagem da União; manifesta, assim, a sua viva 
apreensão em relação à proposta do Conselho de reduzir as dotações para autorizações e 
para pagamentos relativas ao programa e lamenta o envio de uma tal mensagem aos 
cidadãos europeus;

6. Sublinha que a política de comunicação da União deveria ser melhorada para se tornar 
um instrumento importante ao serviço dos cidadãos, para que estes possam 
compreender de forma mais adequada o funcionamento, as políticas e os processos da 
União, e participar nos mesmos, em particular se tivermos em conta a preocupante falta 
de conhecimento por parte dos cidadãos sobre a legislação e os programas da UE, tal 
como evidenciado na baixa participação nas últimas eleições; rejeita, por conseguinte, 
as propostas do Conselho de reduzir os financiamentos destinados às ações de 
comunicação; salienta que, para otimizar o impacto dos fundos investidos e para 
reforçar e apoiar a cooperação entre as redes multimédia europeias tendo em vista 
alargar a divulgação de informações sobre a Europa, é urgente fomentar a cooperação 
entre as instituições da União, os parlamentos nacionais e todas as outras partes 
interessadas no domínio da comunicação;

7. Destaca a importância de que se revestem as plataformas digitais, como a Europeana, 
que contribuem para a digitalização do património cultural e artístico europeu e 
desenvolvem projetos baseados em redes e parcerias transnacionais que viabilizam um 
maior acesso do público, valorizando assim a cultura europeia e impulsionando as 
indústrias culturais e criativas;

8. Chama a atenção para o facto de a Comissão se ter comprometido, também sob o 
impulso do Parlamento, a valorizar a experiência e as redes de voluntariado europeu;

9. Entende que deveria ser consagrada maior atenção às ações Marie Skłodowska-Curie, 
as quais apoiam as carreiras dos investigadores mediante bolsas de mobilidade, razão 
pela qual desempenham um papel crucial no reforço da investigação na Europa; lamenta 



RR\1036764PT.doc 85/95 PE537.406v04-00

PT

que o Conselho proponha cortes substanciais nas dotações para autorizações e nas 
dotações para pagamentos relativas a este programa e está determinado a repor os 
montantes propostos pela Comissão;

10. Solicita à Comissão Europeia que informe o Parlamento Europeu da repartição dos 
fundos entre os Estados - Membros para os programas nos domínios da educação, 
formação, juventude, desporto, cultura, meios de comunicação social e cidadania, a fim 
de reforçar a transparência e o controlo da atribuição de fundos públicos;

11. Destaca a necessidade de alargar o âmbito do Programa Cultural da Parceria Oriental, 
especialmente tendo em conta os trágicos acontecimentos ocorridos recentemente na 
Ucrânia, bem como da cooperação euro-mediterrânica no domínio da cultura; assinala 
que a atribuição de apoio financeiro da UE a projetos culturais conjuntos, nos quais 
participem jovens artistas dos países da Parceria Oriental e dos Estados-Membros da 
UE, aumentará a visibilidade e a importância política destes projetos e impulsionará os 
esforços tendo em vista garantir a paz na Europa;

12. Toma nota do facto de, nos termos da Comunicação da Comissão sobre o ponto da 
situação da Europa 2020 – Estratégia para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, se prestar especial atenção ao desemprego juvenil que ascende a 59,2% na 
Grécia e a 55,7% em Espanha e se afirmar que o “aumento da percentagem de jovens 
sem trabalho nem integrados num programa de estudos ou de formação (13,2 % em 
2012) é outra importante fonte de preocupação”; assinala, por conseguinte, que o acesso 
ao conhecimento constitui uma condição prévia indispensável para garantir o emprego e 
o crescimento, e que os aspetos sociais e a redução das desigualdades devem constituir a 
coluna vertebral de todas as políticas aplicadas;

13. Assinala que as medidas de austeridade que destroem os serviços públicos estão a 
colocar em risco a possibilidade de os sistemas de educação e de formação contribuírem 
para a recuperação económica, e que a aprendizagem ao longo da vida deve constituir 
uma prioridade fundamental para lutar contra a pobreza e as desigualdades.
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PARECER DA COMISSÃO DAS LIBERDADES CÍVICAS, DA JUSTIÇA E DOS 
ASSUNTOS INTERNOS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relator de parecer: Tomáš Zdechovský

SUGESTÕES

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão dos 
Orçamentos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Regista o decréscimo de 1,9% nas autorizações da categoria 3 relativa à segurança e 
cidadania comparativamente ao orçamento de 2014, que se deve principalmente ao fim do 
Mecanismo de Schengen para a Croácia, nos termos do seu Tratado de Adesão, e 
congratula-se com o aumento de 12,2% nos pagamentos, que irá contribuir para assegurar 
que as dotações para pagamentos sejam suficientes para aplicar as políticas neste domínio;

2. Recorda que o espaço de liberdade, segurança e justiça entrou numa nova fase, na 
sequência da adoção das orientações estratégicas no Conselho Europeu de 26 e 27 de 
junho de 2014; sublinha que, em alguns domínios muito específicos, a execução das 
orientações poderá tornar necessário o reforço dos meios financeiros a eles atribuídos; 
sublinha que, nessa eventualidade, os recursos já afetados não devem ser colocados sob 
pressão, esperando que a Comissão apresente propostas concretas, caso seja necessário um 
reforço financeiro no decurso de 2015;

3. Insiste em que as Agências sob a sua competência devem ter recursos adequados para 
cumprir o seu mandato e está ciente do acordo interinstitucional para reduzir o número de 
efetivos em 5% nos próximos cinco anos; reforça, contudo, que estes cortes são aplicados 
caso a caso tendo em conta os recursos necessários para que as Agências cumpram as 
tarefas que lhes competem; 

4. Solicita um maior aumento do orçamento do EASO, uma vez que esta agência é 
fundamental para o tratamento de questões de asilo prementes e desempenhará um papel 
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reforçado na promoção da aplicação uniforme do pacote de medidas relativas ao asilo; 
solicita, por isso, um aumento adequado do orçamento, que permita à Agência 
desempenhar eficazmente as funções e operações de que está incumbida, nomeadamente a 
promoção de boas práticas e da cooperação entre os Estados-Membros; 

5. Regozija-se com o aumento das rubricas orçamentais «Garantia da proteção dos direitos e 
capacitação dos cidadãos» e «Promoção da não discriminação e da igualdade», no âmbito 
da execução do Programa Direitos, Igualdade e Cidadania 2014-2020; 

6. Declara-se não inteiramente satisfeito com o aumento no orçamento da Frontex, uma vez 
que este deve fortalecer a sua assistência operacional, particularmente nos Estados-
Membros que enfrentam maior pressão nas suas fronteiras externas, para além de 
melhorar a sua reatividade às rápidas evoluções nos fluxos de migração; considera que a 
Frontex deveria dispor de pessoal e recursos adicionais para desempenhar as suas tarefas e 
implementar o sistema EUROSUR;

7. Salienta a importância de um orçamento da UE adequado no domínio do asilo e da 
migração com vista a permitir a gestão comum da fronteira externa única da UE e a 
enfrentar os desafios que a mesma coloca, em especial tendo em conta a situação que afeta 
atualmente a fronteira meridional da União, e apela a um empenho claro de todos os 
parceiros da União nesse sentido;

8. Acolhe com agrado a proposta da Comissão no sentido de aumentar o orçamento anual do 
Europol, nomeadamente na perspetiva do novo Regulamento Europol que será adotado 
pelos colegisladores; reconhece que o aumento dos orçamentos atribuídos às agências para 
que possam desempenhar cabalmente as suas funções deve ser acompanhado da 
atribuição, a essas mesmas agências, de um número adequado de efetivos; considera que o 
quadro de pessoal da Agência deveria ser adaptado para permitir o recrutamento de 
pessoal temporário adicional, à luz da procura crescente de apoio na luta contra a 
cibercriminalidade, o crime internacional grave e o terrorismo, e reforçar a avaliação e a 
análise destes riscos;

9. Apoia o aumento do orçamento para a Agência eu.LISA, a fim de garantir a segurança e o 
bom funcionamento dos sistemas de tecnologias da informação no domínio dos Assuntos 
Internos, nomeadamente os sistemas SIS II, VIS e Eurodac sob a gestão da Agência, bem 
como a implementação das evoluções necessárias previstas para esses sistemas; defende 
um maior desenvolvimento da agência tendo em vista potenciais tarefas que lhe sejam 
confiadas no futuro, como a conceção, o desenvolvimento e a implementação de novos 
sistemas; 

10. Questiona a existência da rubrica orçamental «Criação de novos sistemas informáticos de 
apoio à gestão dos fluxos migratórios nas fronteiras externas da União», pese embora o 
pacote «Fronteiras inteligentes» não ter ainda sido adotado pelos colegisladores; sublinha 
que, desde a sua criação, ainda não foi atribuído qualquer financiamento específico a esta 
rubrica orçamental; exorta a Comissão a só criar rubricas orçamentais para ações deste 
tipo depois de os colegisladores as terem aprovado através do devido ato legislativo;

11. Manifesta a sua deceção pela redução do orçamento atribuído ao OEDT, visto que este 
terá de lidar com a eventual adoção do Regulamento relativo a novas substâncias 
psicoativas (2013/0305 (COD)), que prevê tarefas adicionais para o Observatório;
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12. Recorda que a repartição equitativa e transparente de dotações pelos diferentes objetivos 
do Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração foi uma prioridade para o Parlamento 
durante as negociações que conduziram à adoção deste Fundo; convida, por conseguinte, a 
Comissão a aumentar o número de rubricas orçamentais abrangidas pelo Fundo para o 
Asilo, a Migração e a Integração, a fim de contribuir para uma melhor legibilidade e 
transparência da forma como serão gastos os recursos financeiros afetados aos diferentes 
objetivos e, por conseguinte, às referidas rubricas orçamentais; solicita, em particular, à 
Comissão que, futuramente, nos projetos de orçamento, separe as despesas relativas ao 
desenvolvimento de estratégias de regresso equitativas e eficazes das despesas relativas à 
migração legal e à promoção da integração efetiva dos nacionais de países terceiros;

13. Salienta a necessidade e a importância de avaliações contínuas do modo como todos os 
fundos e programas são aplicados e os seus recursos utilizados, a fim de detetar eventuais 
lacunas numa fase precoce, bem como a verificar a sua eficácia.
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PARECER DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS

dirigido à Comissão dos Orçamentos

sobre a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2015
(2014/2040(BUD))

Relatora de parecer: Danuta Maria Hübner

SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Constitucionais insta a Comissão dos Orçamentos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Observa que o processo de adoção do orçamento para 2015 tem características específicas 
devido ao período de interrupção eleitoral: a eleição do novo Parlamento implica uma 
mudança substancial na composição de uma das instituições que fazem parte da 
autoridade orçamental21; a Comissão que elaborou o projeto de orçamento está a terminar 
as suas funções, pelo que o processo ficará concluído provavelmente já no mandato da 
atual Comissão;

2. Salienta, além disso, que o processo sofreu um atraso considerável porque a Comissão só 
apresentou o projeto de orçamento em 11 de junho de 2014 e o Conselho, depois de 
alcançado um acordo a nível do Coreper em 15 de julho de 2014, só adotará oficialmente 
a sua posição – mediante procedimento escrito – no início de setembro de 2014;

3. Lamenta que uma decisão política tão importante como a adoção da posição do Conselho 
sobre o projeto de orçamento para 2015 seja tomada mediante procedimento escrito; 
considera que esta prática é contrária aos princípios da transparência e da abertura que 
devem ser característica essencial das decisões de todas as instituições da UE em matéria 
de orçamento;

21 Resolução do Parlamento Europeu, de 13 de março de 2014, sobre as orientações gerais para a elaboração do 
orçamento de 2015, Secção III – Comissão  (P7_TA(2014)0247) e resolução do Parlamento Europeu, de 17 de 
abril de 2014, sobre a previsão de receitas e despesas do Parlamento Europeu para o exercício de 2015 
(P7_TA(2014)0450). 
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4. Constata que o Conselho efetuou novos cortes na categoria 3 (Segurança e cidadania), 
âmbito em que o projeto de orçamento já tinha procedido a uma redução de 1,9 %, em 
dotações para autorizações, em comparação com o orçamento de 2014 (de 2 171,998 
milhões de euros, em 2014, para 2 130,721 milhões de euros, no projeto de orçamento 
2015); verifica que, na realidade, na sua posição, o Conselho efetua uma redução de 3,3 % 
nas dotações para autorizações da categoria 3 em relação ao orçamento de 2014; recorda 
que a Comissão deixou uma margem de 115,3 milhões de euros na categoria 3; observa 
que, no que se refere às dotações para pagamentos desta categoria, o Conselho reduziu o 
aumento proposto pela Comissão de +12,2 % para 10,5 %; 

5. Está ciente de que, não obstante se vislumbrem pequenos sinais de recuperação na 
economia europeia no ano em curso, muitos Estados-Membros devem ainda envidar 
grandes esforços de consolidação orçamental, o que torna mais difíceis os investimentos 
em projetos suscetíveis de estimular a recuperação; considera, por conseguinte, que em 
2015 os fundos europeus serão fundamentais para compensar essas dificuldades; 
considera, naturalmente, que é também muito importante prever um financiamento 
adequado para projetos que digam diretamente respeito aos cidadãos e se destinem a 
melhorar a qualidade do debate público europeu;

6. Salienta que a reduzida participação nas últimas eleições europeias mostra a necessidade 
de um investimento ao longo da legislatura, e não unicamente antes das eleições 
europeias, em campanhas de informação dos cidadãos sobre o impacto da União no seu 
quotidiano e o papel do Parlamento Europeu; considera que é essencial dispor de uma 
avaliação da última campanha de comunicação institucional do Parlamento;

7. Considera que, ao serem avaliados, os projetos em matéria de comunicação podem ter 
dificuldade em demonstrar a sua eficácia, essencialmente devido à ausência de parâmetros 
definidos ou adequados para a avaliação do seu desempenho;

8. Considera que os instrumentos de democracia participativa, definidos no Tratado de 
Lisboa, são importantes para os cidadãos; deplora, neste contexto, as dificuldades 
inerentes à aplicação da Iniciativa de Cidadania Europeia e salienta a necessidade de se 
prever um financiamento adequado, não só para as próprias ações, mas também para a 
comunicação correspondente, a fim de reforçar a visibilidade e a credibilidade da 
Iniciativa; salienta que, na condição de estar em conformidade com os tratados, tal 
financiamento é independente do objeto da Iniciativa de Cidadania Europeia e que todas 
as ações elegíveis neste contexto são tratadas de igual modo, independentemente do seu 
conteúdo;

9. Sublinha a necessidade de prever um financiamento adequado para os vários instrumentos 
de democracia em linha a fim de intensificar os processos de democracia participativa 
mediante a utilização das tecnologias da informação e da comunicação;

10. Considera que, na perspetiva da entrada em vigor do Regulamento do Parlamento Europeu 
e do Conselho relativo ao estatuto e ao financiamento dos partidos políticos europeus e 
das fundações políticas europeias, é necessário um financiamento adequado e razoável 
que permita a sua aplicação efetiva;

11. Solicita que as rubricas orçamentais respeitantes às infraestruturas do Parlamento 
Europeu, bem como as despesas e outros dados correspondentes aos locais de trabalho do 
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Parlamento sejam discriminados por local a fim de melhor refletir a ocorrência das 
despesas (Bruxelas, Luxemburgo e Estrasburgo);

12. Constata a redução das despesas relativas às relações entre as instituições da UE e os 
parlamentos nacionais e lamenta que não sejam envidados mais esforços para dar 
prioridade ao envolvimento das legislaturas nacionais.
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